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SEÇÃO 1- PARTE 11

DECRETO N9 46.237 - DE 18 DE JUNHO DE 1959

ANO X — N.° 136

	 )=1"-•

CAPITAL FEDERAL QUARTA-FEIRA, 17 DE JULLIC DE 1968
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REPCJEL CA' FEDERATIVA DO BRASIL

MINISTÉRIO DA FAZENDA.
BANCO CENTRAL DO BRASIL

INSPETORIA DE BANCOS

DESPACHOS DO DIRETOR

Deferindo, nos têrmes dos Parece-
res, o requerido nos Processos nume-
TOS:

Em 13 de julho de 1968
a) Cancelamento da autorização

para operar em crédito

N9 507-68 — Cooperativa Agrícola
Mista da Serra de Ibiapaba — Uba-
jara (CE)	 .

Registro SER n9 5.154, de 18 de de-
zembro de 1956.

N9 510-68 — Cooperativa Mista de
Avicultores de. São Paulo — São Pau-
lo (SP).

Registro SER n9 6.366.
-/ NO 513-68 — Cooperativa Agrícola

Mista de Boa Viagem Ltda. — Boa
1 Viagem (CE). .

Registro SER n9 6..023.
• N9 520-68 — Cooperativa Agrícola

.1 Mista de Quixo.da de Hasponsabilida-
1 de Limitada.

Quixadá (CE).
Registro SER n9 5.907, de 30 de ju-

1 tino de 1959.	 •
S1n9 — Cooperativa Pastoril de Boa

!Vista Ltda. — Bia Vista (PR).
Registro SER n9 6.460, de 23 de no-

vembro de 1960.
b) Prorrogação do prazo de autori-

Raça° para jimeionar
NO 136-68 — Banco Agro-Pecuário

do Estado de Goiás S. 'A. — Até 3 de
julho de 1970. .

Em 9 de julho de 1968
Cancelamento da autorização para

operar em crédito

NO 1.184-66 -- Cooperativa Agrícola,
Mista de Redenção Ltda. — Recien-
çao (CE)

Registro SER n9 4.563, de'3.6.54.

N9 533-68 — Cooperativa Agro-
Pecuária de Tibagi Ltda. — Tibag1 —
(PR).

Registro SER ri° 5.564.
NO 558-68 — Cooperativa Mista

Agro-Pecuária "Liberdade" Ltda,,, —
Paulo Frontin (PR-.

Registro SER n9 3.501.
• DESPACHOS DO CHEFE

DO DIORG
Deferindo, nos têrmos dos pareceres,

o requerido nos Processos tis.
Em 10 de julho de 1968

Reforma de estatutos suciai.,	 •
N9 581-68 — Banco da • Amazônia

S. A. — Assembléia Geral Extraor-
dinária de 9.5.68.

Em 11 de julho de 1968
Constituição de reservas para futuro

aumento de capital — Lei núme-
ro 4.357, de 1964

N O 573-68 — Banco Americano de
Crédito S. A. — De NCr$ 13.212,51.

DESPACHOS DO DIRETOR
De 8.7.68 — Deferindo, nos termos

dos Pareceres, o requerido nos pro-
cessos ns..

Cancelamento da autorização para
operar em crédito

Sn9 — Cooperativa dos Oafeicultoi-
res da Zona Bragantina — Bragança
Paulista (SP).

Registro bUt, n9 6.295,-de 5.7.60.
SJn9 — Sociedade Cooperativa Agrí-

cola Mista de Serraria de Responsa-
bilidade Limitada — Serraria (PB):

Registro SER n9 90, de 25.4.b2.
Proc. n9 178-68 — O Diretor, poi

despacho de 9.7.68, autorizou o Ban-
co de Santos S. A., com sede em San-
tos (SP), a operar em câmbio, na for-
ma da Resolução W 81, de 3.1.68.

DESPACHOS DO DIRETOR-GEHAL
De 9.7.68 — Deferindo, nos termóS.

dos Pareceres, o requerido no Pro-
cesso n°:

Transferência de localização
de departamento

NO 300-68 — Banco Brasileiro de
Descontas S. A. — De Campina
urande (PB), carta-patente numero
E4.034, de 1.3.57, para. tanta Maria
(RS). •

DESPACHOS DO DIRETOR
De. 8 de julho de .i9G3

Que determinou, na forma do Para
cer BUFIL-68-9, de 22.5.63, o cance
lamento do Registro, da entidade a
seguir indicada, concedido. pele Minis-
tério da Agricultura, a saber:

— Cooperativa de Crédito Popular
Mineiro Ltda. — Belo Horizonte

Reg. S.E.R. ri9 2.516, de 27 de Ou-
tubro de 1945. -

Que .determinou, na , forma- do pa-
recer SUFIL. 68-19, de 4.7.C8, o can-
celamento da autorizaçka para fun-
cionar, da entidade a seguir indica-
da, concida por este Banco Central, a
saber:

--- Banco Carioca de Crédito Popu-
lar--= Cociedade Cooperativa de.Res-
ponsabilidade Ltda. — Rio de Janei-
ro •(GB).

Certificado de Autorização n o .48. de
10.2.67.	 .

.DESPACHOS DO CHEFE
Serviço Regional de Fiscalização

.	 Financeira — São Paulo
De 9.7.68, deferindo, na forma. dos

pareceres ,o requerido no processo n9.:
Incorporação- de reservas vara futuro

aumento de capital — Lei número
• • 4.357' de 1964 • • •	 .	 •

SP. 242-68 — Banco Mercantil e
Industrial de São Paulo S. A. — De
NCr$ 197.510,05.,

GERÊNCIA DE MERCADC
DE CAPITAIS

Retificações •
(:)' Diário Oficial de 26.6.68,'Se40

— Parte II, página 1.379, 19 coluna,
linha 34,

Onde se lê:	 .
A 68/1101 — Edgard Estrella — Dis-

tribuidora de Títulos e Valeres Mo-
biliários.

Leia-se:
A-68/1101 — Edgard Estrella DiS.•

tribuidora de Titulos- e Valeres Mo-
biliários

Na edição de 17.68 — Seção
Parte II, página 1405, 1 9 coluna, li-
nha 19,

Onde se lê:
.A.63.865 — A. G. de Porcidncula

— Distribuidora de Titulas e Valores
Mobiliários Ltda.

Leia-se:
A-68/365 — A. G. da Porráncuiri

— Distribuidora de Títulos e Valeres
Mobiliários Ltda,

Linha 34, •	 '
Onde se lê:

A-68/1310 — José Marco Rodrigues
— Distribuidor de Titulo e Valeres
Mobiliários

Leia-Sei
A-68/1310 — José da

gues — Distribuidor de
leres Mobiliários

29 coluna, linha. 39,
Onde se lê:

A-37/4029 — Vaz de
Corretores de Câmbio
mitada.	 -

Leia-se:
A-68/4029 — Vaz de Carvalho

Corretora de CâMbio e Valeres Ltda. •
Na edição de 2.7.68, Seção I —

Part.- U. pág. 1415, 19 coluna, linha
número 69.	 -

Onde se lê:
A-67/2610 — Companhia Catarinense
de Crédito, Financiamento e Investi-
mentos

Lela-se:
A-68/2610 — Companhia C'Ettarinen.

se de Crédito, Financiamento e Inves.
timen tos

Marco Rodri-
Títulos e Va-

Carvalho
e Valeres Li.

nffiii•

BALANcEEE Em 5 DE FEVEREIRO DE . 1968 . 	

••••i

Financeiro Exterior	 NCr$
	

Ner$

Correspondentes no Exterior em Mo' edas EstrangeiNs 	
Financeiro. Interior	....... • 	 •

).orações:

Ações e Obrigações 	  	 ...; .. .., , ... 	 i . 5.214,80	 , ... , ,,
Devedores por Financiamentos e Refinanciamentos (FUNAGRI) . ,..., ..... , .. ........... 174..782.303,56 . . .......
Devedores por R e rinancianient(./. (Res. Bancentral 'n.9' 21) 	 , 	 	 .	 16,568.537,81

. Empréstimos a Instituições Financeiras 	 	 813 007: 016,45-. • ......
_

NCr$

24.682.966,15



•

do mesmo ano, e de NCr$ 0,01 por ano, se de anos anteriores,

EXPEDIENTE\
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL

DIRETOR GERAL

ALBERTO DE BRITTO PEREIRA

CHEFE DO SERVIÇO-DE PUBLICAÇÕES 	 CHEFE DA saçÃo DE REDAÇÂO

J. B. DE ALMEIDA CARNEIRO FLORIAN0=',GUIMARAES

DIÁRIO OFICIAL..
SEÇÃO 1 - PARTE II

Orego destinado as putlicacbes da admmistracão descentralizada
' Impresso nas oficinas do Departamento de Imprensa Nacional

BRASÉLIA
•

,,,ASSINATURAS

	

REPARTIÇÕES E IARTICELARES 1	 FUNCIONÁRIOS
Capital e Interior: 	 Capital e In terior:

Semestre 	  NCr$ 18,00 Semestre 	 . NCr$ 13,50
Ano 	  NCz$ 36,00 Ano 	  NCr$ 27,00

Exterior:	 1	 ,*k.	 Exterior:
Ano 	 ---- NCr$ 39.00 ,Ano 	 • NCr$ 30,00

_	 NÚMERO AVULSO •:
— O preço do número avulso figura na última página de cada
exemplar.
— O preço do exemplar atrasado será acrescido. de NCr$ 0,01,
se

158.877.936,05

85.360.817,04

684.255.425 24
171.733,80 .928.663.912,27

688.416,317
5.850.473,29 I'
4.079.997,00

1.504.778.424,27

:
2,,515.397.310,81

1574 Quarta-feira 17
	

DIÁRIO OFICIAL (Seção I — Parte II)
	

Julho de 1963

;— As Repartições Públicas de-
verão entregar na Seça-o de Co-
municações do Departámento de
imprensa Nacional, até às 17 ho-
ras, o expediente destinado à pu-
blicação.

n •• As reclamações pertinentes
I matéria retribuída, nos casos de
erro ou omissão, deverão ser
formuladas por escrito à Seção
de Redação, até o quinto dia útil
Subseqüente à publicação no
'Órgão oficia

— A Seção de Redação fun-
ciona, paraittendimento do públi-
co, de 11 às 17h30 min.

Os originais, devidamente
autenticados, deverão ser dactilo-

g
aados em espaço dois, em uma
face do papel, formato 22x33

as emendas e rasuras serão res-
salvadas, por quem de direito.

— As assinaturas podem ser
tomadas em qualquer . época do
ano, por seis meses ou um ano,
exceto as para o exterior, que
einpre serio anuais,

aviso.

— Para evitar 'interrupção na
remessa dos órgãos oficiais a reo
novação de assinatura deve ser
solicitada com antecedência de
trinta (30) dias.

-
— Na parte superior do endee

ré'ço estão consignados o número
do talão de registro da assinatura
e o mês e o ano em que findará,

- As assinaturas das Reparti4
çõeg Públicas serão anuais e de4
verão ser renovadas até 28 de fe4
vereir0.

— A remessa de valóres, semi
pre a favor do Tesoureiro do Ds.
partamento 'de Imprensa Nado4
nal, deverá ser acompanhada de
esclarecimentos quanto 4 sua apli.
cação.	 I

— Os suplementos às edições
dos órgãos oficiais 86 serão remei,
tidos aos assinantes que os solid`l
citarem no ato da assinatura.

— As assinaturas vencidas po-
derão ser suspensas sem prévio

Ativo

-Títulos Públicos Federais:

Letras ko Tesouro Nacional
Obrigações do Tesouro Nacional — Tipo Reajus-
• tável — Operações Especiais 	
Obrigações do Tesouro Nacional — Tipo não Rea-

justável . .
Outros Títulos 	

Títulos Redescontados 	 347.736.915,07
	

1.780.765.899,86

Outros Créditos e Vardres

Banco do Brasil S.A. --- Conta de Sitpriment'.'s
Créditos a Receber 	 41,Créditos por Transferência de Depósitos
Devedores por Adiantamentos 	
Devedores por Compra de Imóveis 	
Devedores por Títulos a Receber por Financiamentos de Taxa 	knoveis não Destinados a Uso 	
Rendas a Receber 	
Tesouro Nacional — ,Integralização de Quotas e Reajustamento de Have-

	

res de Organismos - Financeiros Internacionais 	 	 1.420.048.626,81Outros , Créditos 	 	 310.409.384,46

	

Total do Ativo Financeiro 	

Permanente

, Alrnoxarifado . 	
Imóveis de Uso 	
Móveis e Utensílios
Tesoisro Nacional — Meio Circulante Transferido ... . ... 	 ..... . • .... ••• 	

Pendente

Despesas de Operaçoes 	 ,	 •

Banco' do Brasil S. A. — Conta de Movimento 	
Especiais 	

(Decreto n.9 36.783, de 18-1-55) ..

1.752.093.999,30
.1.234.617.132,48

3.733 395 93
40.883,94

629.618.332,62
I.	 30.459,75

20.182.671 58
634.483,20 ""'

22.576.975,89

... -e • o • n .. . ...

209.892 28

	

5.393.986.345,95	 r 7.174.752.245,8i

	

...... . .............. ..	 7.1_99.435.211,97

Despesas Patrimoniais •	 pl • f.	 Flay 2_	 11:1, 	 	 1 0 6 . 259,42
Depesas Administrativas 	 .....	 • •	 -•-• rici nCi"

Despes Diversas 	 	 •	 •	 : 999 9:249.49031 94,41.•
• Subtotal 	 • • .• és o'.** .nnn •	 . ....... • .. ITT E* to lu__	

rio.ses. 546,9R-

r8, 725 398,069M,



• • •

13.917.396,01
3,36

604.583.54
1.882.453,38
6.129.409,30 22,533.845,5$

109.369.327,68

8.725,398.069,83

Patrimônio .
Reserva de Contingência
Reserva Fspeclal 	

Sub't..)tal . 	

34.018.954,78
1.856.126,53

73.494.246,37
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Ativo

Compensaçdo

iréditos Concedidos sob Contrato 	 	 337.900.701,71

fepositárlas de Valôres 	 	 6.223.517,47

>epositárlos de Valores em Garantia 	 	 29.132.913,90

ralôres em Garantia 	 	 100.622,707,80	 r 129.755.621,70

Iipotecas . . 	
	

118.265,50

lanaatárlos por Cobrança 	 	 • • •
	 155.582.403,08

'alôres em Custódia 	
	

175.706. 268,12

)utras Contas 	 	
N! 4;
	 1.017. 407.. 228,17

	
1.822.6942005,75

10.548.092.075,58

Passivo

Financeiro Externo	 NCr$

Obrigações em Moedas Estrangeiras 	

• . NCr$	 NCr$

. 3.176.602,50.

)epenitcs de Entiddes Internacionais:

Lssociação Internacional de Desenvolvin......w 	
lance Interamericano de Desenvolvimento 	
lance, Internacional de Reconstrução e Desenvolvimento 	
!orporação Financeira Internacional 	
undo Monetário Internacional 	

45.756 900,00
189.007.893,70
89.763.622,67'

185.553,69
1.118.436.264,36 1.443.150.234,42	 1.446.326.836,92

••n•••nnn•••

Financeiro Interno

Depósitos de Instituições Financeiras:

)epósitos Compulsórios 	 	 * 1.771.687263,33
)epósitbs para Constituição e Aumento de Capital de Instituições Fi--,

nanceiras . 	 	 . 35,'7a7.427,93.	 ..

lepósitos Decorrentes de Vendas de Câmbio 	 	 166.734,93
>epósitos Voluntários 	 	 9.949.403,06
lutros Depósitos 	 	 3:C04.179,89	 ,.L.827.595.009,14

.7.‘

• Recursos vinculados

'undo de Defesa de Produtos Agropecuários 	
'undo de Estabilização de Receita Cambial 	
undlo de Estimulo Financeiro ao Uso de Fertilizantes e Suplementos mi-

nerais FUNFERTIL 	
'undc> de Financiamento à Exportação (FINE'X)
r'undo Geral para a Agricultura e Indústria (FUNAGRD — Decreto rui--

mero 56.835 -65 	
:lundu para Investimentos Sociais — FuNINSO 	
Fundo para Ocorrer a Compromissos Decorrentes de Empréstimos Externos

, Outras Exibigilidades,

)perações de Gimbio 	
:cscur-> Nacional — Fundo de Indenizações Trabalnistas — Decreto

mero 53.784-64 	
resouro Nacional — Recursos de Obrigações Reajustáveis 	
esouro Nacional — Recursos Originários de Operações Especiais com

Entidades Internacionais 	
)utras Contas 	   

504.138.358,04
167.929.980,67

11.845.339,59
39.442.827,02

451.240.807,09
4.056 000,00

859.286,51 1.179.516.598,92

10.354.426,15

671.751,45
285.771.996,97

95.631.541,79
253.904.520,03 646.334.236,39 fl 3.653.445.844,45-..

5.099.772.681,37
Total do Passivo Financeiro.

Permanente

ãelo Circulante

Wpfen /c

Receitas de Operações 	
teceitas Patrimoniais 	
eceitas Acimnistrativas

/emitas Diversas
)utras Contas

Pai:imiti° e Reservag

.	 r

3.493.722.215,19



•n••••n•n•nnn••••n

837.900.701,71

6. 223. 517,47

129.755 , G21,70
118.265,50

5.700006,27
522.811,20

Consolidgâo das Leis do Trabalho
lterações do Dee. lei n. 229 - 28-2-67

01VULGAÇA0 N.' 1.007

PREÇO NCr$ 0,34•

'A VENDA
Na Guanabara	 -

•Gni° de Vendas i Av, Rodrigues Alves, 1

Agência Ii Ministério da Fazenda

Nende-se a pedidos pelo Serviço de Reembõlso Postal
• Em Brasilla

Na Sede do DIN•............. 	 •
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Compensação

Responsabilidade por Créditos Contratados 	
Depositantes de Títulos (Art 4.9, inciso XIV, Lei 4,595-64) 	
Valôres_ern Depósito à, Nossa Ordem 	

Responsabilidade por Garantias Recebidas
, Responsabilidade por Bens Hipotecados 	

Cobrança Caucionada:

De Conta do FUNAGRI- 	 	 135156.403,08
Diversas . 	 	 26.000,00 .	 155.582.403,08

Depositantes de Valôres em Custódia 	 	 175.706.268,12
Outras Contas	 . 	 	 1.017.407.228,17 1.822.694.005,78

10.548.092.075,51

Rio de Janeiro, 14 de fevereiro de 1968. — Ary Burger, Presidenté em exercício. — Hélio Marques Vianna, Diretor.— Athayde de Aliveira
31 Mo, Contador Geral — C.R.C.–GB n 9 13287

CC5DiarC)	 1='OCINua
h/VIALGAÇA0 N' 1.009

Preço NCr$ 0340
A Vendai

Na Guanabara
Agéneia h Ministério da Fazenda

Seção de -Vendam Av. Rodrigues Alves. T
Atende-se a pedidos pelo Serviço de Recolhi:48o Postal

Em Brasília
Na sede de DIN

Yt.
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MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES
DEPARTAMENTO .NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM

PORTAI:LIA DE 25 DE JUNHO DE 1968
O Diretor-Geral do Departamento de Estradas de Rodagem, de acôrdo

com as atribuições que lhe confere o item XXXI, do artigo 142, do Regi-
mento aprovado, pelo DaCret0 número 44.656, de 17-10-58 e considerando:
a) as disposições do Decreto W 62.102, de 11-1-68; b) a aprovaçao do Orça-
mento Sintético da autarquia, através da Portaria n9 30, de 19-2-88, do
Ministério do Planejamento e Coordenação Geral; c) a 'aprovação do Plano

•

ORÇAMENTO ARAUTICO ró DNER PARA 1,960

,RECEITA.

i•CATEGORIA ECONÔMICA ESPECIPICAÇXO	 DA RECEITA	 .
DOTAÇXO	 (NA)	 .

•
PARCIAL à	 TOTAL

1.0.0.00 RECEITAS CORRENTES •
1.2.0.00 - -

1.2.4.00

. 'RECITA PATRIMONIAL	 ,

OUTRAS RECEITAS PATRIMONIAIS .•
/ 01 Juros de depOsitos iancários 	 .500.000

oa Receitas patrimoniais diversas 	 •	 100.000

- . TOTAL 10 EMENTO 1.2.0.00 	 .	 , 600.000

1.4.0.00 TRANSPERPNCIAS CORRENTES

1.4.8.00 ContribuiçOes da Unia°
' 01 Dotaçao ordidria 	

.
83.000.000

02 Cota-Parte do Imposto único s/Combustiveis e Lubrificante,/ 	 105.530.060

TOTAI 'DO ELEMENTO 1.4.0.00 	 188.530.000

1:5.0.00 RECEITAS DIVERSAS

1.5.1.00 MULTAS "	
„	

2.000.000

1.5.3.00 INDENIZAÇUES E RASTITUIÇÔEÇ 	 -	 5.000.000

1.5.4.00 OUTRAS RECEITAS DIVERSAS 	 500.000

...•	 -

TOTAL DO El-MENTO 1.5.0.00 	

TOTAL DAS RECEITAS CORRENTES 	  

,7.500.000

- 196.630.000

2.0.0.00 . .RECEITAS DE CAPITAL \	
'n .

2.1.0.00 OPERAÇÔES DE CRÉDITO
--\

01 Contrato' com o M.I  D	 • 14.700.000

02 .Conv;nio com o Instituto Brasileiro de Reforma Agrária 	 5.000.000

03 coov;cio coa o Inetitui0 Brasileiro do Café (CERCA) eeetete ######### eme 25.000.000

TdíAL ro ELEREITO 2.1.0.00 	 44.700.003

CATIOOBI4 zeoRkok .	 ESPECIFIC4X0	 za	 RECEITA
Domgab.	 (0)

PARCIAL TOTAL	 .

2.24.00 ALIENAÇIÓ =BENS móvnis E lAtóVEISseemeeeeiee eeeee oeseioee eeeee os eeeee 100.0040
,

TOTAL 10 EMBUTO 26240.00 eeeeeeeeemeeeeeeeemee n geeeeeeeeemeemaiee. 100.000

24 4.0.00

,

•
01.00 .

01900
01

TRADEMÉSEILI DE CAPITAL	 _,

iindlios de.Unia0 dp eolieméé	 ,

Cota Parte do Iop'Oeto único gare, combustryeia e lubriiicantea Iherfiems.
lepartasentoraoional de Estradai de ROdagelp.......,........ eeeeeeeeeeee

-

.530.889.000

.

•

02 Entidades Estaduais e NUnicipais 4. eeeee asosioweeimoodemodeeee eeeeeeee ,-- 4:27.823.000 1.

03 Ilialetírio da Aeronáutica eeeeee i e omat000meeo g 000 eeee olOoreo eeeeeeeeee 40.658.000
TOTAL MO ELEsENTO 2.4.0.00 Ofille eeeee 8118114**11411111114811188 eeeeeeeeee

_
999.370400

'luza DASMEOBITAS DD CAPITAI eemeeelleeeeeeeelme e o eeeeeeeeee 1.044.170.000

......	 TOTAL GERAL eeeeeeeeeeeeee go eeeee oememooformoomoommoso eeeee o 1.240.800.000

•	 o

O

• de Aplicação e Transferências à emita do Orçamento Geral da União atra-
vés da Portaria n 9 729, de 21-5-68, do Ministério dos Transportes e d) a ma-
téria constante do Processo DNER, — 17.149-68, resolve:

N9 1.141 — Aprovar, conforme quadros anexos, o Orçamento Analít:co
do D.N.E.R. para o exercício de 1968. -- Enge. Eliseu Resende, Diretor-
Geral.



3.700.000 a empenem das receitas pr0prie da autarquia/.
4•40N000 a p	 gç.tre fr9Priag da W411.11141'
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CAWEG6EI4 E000MIU ESPECIPICAÇXO	 DA	 DESPESA
ZOTAÇãO

PARCIAL TOTAL

3/0.0.0. =PESAS CORRENTES

3.1.0.0. DESPESAS DE CUSTEIO

3.1.1.0. PESSOAL	 •

Pessoal Civil
01.00 Vencimentos e vantagens fixas

01 Vencimentos 	 53.500.000

.04 . Auxilio para diferença de estia 	 60.000

05 Gratificação de função 	 - 1.900.000

os Gratificação pelo exercício em date= adite zOlum e locaia 	 161.000

07 Gratificação pela participação em Orgãos de deliberação coletiva' 	 50.000

os Gratificação adicional por tempo de serviço (quinçUinio) 	 5.200.000

09 Gratificação pelo exercício em regime de tempo integral C dediCação exolu
eiva 	 11.100.00o

12 Gratificação- especial para Oomplementag;o do salário-054o 	 2.200.000

15.00 Diversos	 -
, 01 Oomplementco do Art. 33 daIal h* 4.345/64 	 1,00.009

02 Oratificao individual de Produtividade 	 650.000

_pessoal movimentado (Lei. 4.449/64) 	 250,000

02.00,

02.

Despalma variáveia com pessoal civil
Ajuda de Custo 	 500.000

nitrias 	  	 7.200.000

, amou 2CO0lau
_	

.--	 .

/	 .
zsrEcincaç'á	 ZA	 DES22.54

10TAÇIO	 (10* i

'".4 WECIAL 1
MOUS 4

05 SubstituiçUs 	
,

190.000

04,00 Gratificagg.O pela prestação de serviços extraordinários
01 Serviços extraordinários (Itens I e II, Art. 150, Lei 1711M) - 2.250.000

k,

1
Nr • 	 02
05 ix

Serviços extraordidrioa vinculados ao METIAS (Art. 6 13 ,Deereto Dei 81/66)

Oratificaçgo pela representaç;o de 'gabinete 	 	 •
'10.450.000
-	 800.000

06 Gratificação pelos encargowde seleção e aperfeiçoamento de pessoa]. (Art.
%At 145, item xl Irei nsi 1.711/52) 	 20.000

09 'ti
11 !

'

Pessoal em disponibilidade .
Salários de pessoal temporário (itens 1 e II dd'art, 5 5 do Decreto'	 O
50.314/61) 	 -

,	
Oi--
2.000.000,

,Ág14.- TOTAL I0 ?Uai= 3.14.0'met~emememmmeteem.
,,..	 . : ‘90.591,000

3.1.2.O....4 .s,,
)2

DE GONSURO	 -	 ,	 t	 't	 k

Impressos, artigos de expedia/4e, desolo, cartografia, geOdásial topogra
1 fia e amaino 	  1.300.000

)5 Artigo' de higiene/ ,conservagão: acondicionamento e embalagem •	 I	 ' 310.000

)4 Combustíveis, e lubrificantes Átmeeskiieee eeeee emmeem n emeee'ese;ei (+) , 9,500.000

Materiaie e aceea6rios de máquinas, de viaturas, de aparelhos, de instru-
mentos e danáveis 	 (+41 11 n 400.000

9	 ' Explosivos, stuniçUs e materiais de consumo para acampamento e companha 	 • '	 170.000

tO Matáriaa primas e_produtoe manufaturados ou rmi-manufaturadon, destina*
doo a tranaforaavo; material para Oonservaçao de bens iakvells .....41m.

....

kt:.,
9,420.600

- ft,
.



-
Quarta-feira 1)
	

JIARIO OFICIAL (Seção 1 — Parte II)
	

Julho de 1968 1579
••nn••n•

.	 .

CATEGORIA reor6mIcA • .---	 1SPE0.1FICAÇXO	 DA	 DESPEI
EOTAÇZO	 (1,11)

PARCIAL .....4_,
...""*.P~	 O+.

 TOTAL

" I
...

11	 ' Produtos vimicos, biológicos, farmacâuticos e odontológicos; vidraria, ar-
tigos cirurgicos e outros de uso em laboratorio, enfermaria, gabinetes tác- .._
nicos e científicos 	 1,270.000

12 Sementes e mudas de plantas 	 / 
• \ 70.000

13 ,

....

Vestuários; uniformes; artigos para esporte; jogos e divertimentos infantis,
seus equipamentowe respectivos acessórios; calçados, roupas de -cama, nese,
copa, cozinha e banho 	 ....3. ' 500.000

14
(

Material Wfotografia, filmagem, radiografia, grayaçâo, radiofonia e teleco
menicaçâo 	 240.000

15t Lâmpadas incandesoentes e fluorescentes; acessórios para instalas eletri-
cas 	 450.000

17.03 Outros materiais de consumo
r

01 : z	Material betuminoso ; 1.500.000 .

02
.,

Ferramentas e utensIlios de uso no campo 	
•,	 290.000

)	 03 Materiais no especificadis de uso em oficina '4. 	 ;.410.000
•

04 Uteneilioe de copa, cozinha, 'dormitOrio e enfermaria 	 '	 20.000'

05
l . .

Materiais de uso decorativo 	
..,	 •	 . 20.000

29.330.000TOTAL DO ELEMENTO 3.1. 24 	

3.2.3.0 •

01 . ''''

Aplaços DE TERCEIROS 	 .

Acondicionamento e transporte de encomendas, cargas e snimnic 	

,

. 320.000 .

. .02 s Passagens, transportes de pessoas e de suas bagagens; pedágios 	 . 950.000 .
.	 03

04

Assinatura de jornais e de recortes de publicaçZes periódicas 	

Iluminaçâo,.fOrça motriz e gás 	

,	 ' 150.000

810.000

,	 .
I CATEGORIA ECONÔMICA

•

•
'ESPECIFIGAÇXO	 DA - DEMS4 '	

•
---..-...........- 

touao	 03)
1

PARCIAL .20TAL

•

-	 '

•

•
•

05

06	 .

07

03	 _

09

10
11

12

13 .

16.00

01
02

03

04

05

•	 06

07

Serviços de . asseio e higiene; taxas de água, esg5to, lixo e outras corre-
latas 	

Reparos, adaptaçao e conservaçâo de bens uiveis e ímáVeis 	

Serviços de divulga4o, de impresso e,encadernaçâO 	
.....

Serviços mádicos, hospitalares, fUnerários e judiciários 	

Serviços de .comunicaçSes em geral 	
_

locaç'ão de bens máveis e imOveis; tributos e despesas de condominio 	

Seguros em geral 	

Comisajes-e-corretagens 	

Fornecimento de alimentag go 	

Outros serviços de terceiros 	

Serviços de seleçâO e aperfeiçoamento do pessoal 	

Reparos, adaptaç5es e conservaçá.o de m4quinas, motores e equipamentos 	

Pecuperaçâo de pneus, peças, acessórios, aparelhos e utensillos 	

Serviços de processamento de dados 	 w

Vigilância e policiamento de prOprios do DRER 	

Prestaçâo de serviços contra-recibo 	 k.	 .
Taxes, impostos e emolumentos pára licenciamento de velculos 	

TOTAL DO =1T0 3.1.3.0 	
,

•

,

•	 .420.000

750.000

580.000

9.520.000

520.000

1.380.000

320.000

3.150.000

,... 150.000

50.000

1.900.000

900.000

80.000

310.000

3.900.000

100.000,

_
.

_.

.

-

•

s.

.

.4.
26.460.000
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CATEGORIA ECONO=CA ESPECIFICAQX0	 DA . DESPESA DOTAÇXO	 (1t1)	 .

1PARCIAL TOTAL

3.1.4.0	 1
_	 .

ENCARGOS ravEnsos •

, 02 Diferença de -cgmbio 	 30.00C

' 03'	 . Prgmios, diplomas,.condecoraç ges e medalhas 	 15.00C

04 Feetivráades, recepeSes, hospedagens e homenagens 	 100.00C

, 05

06

Sentenças judiciárias 	

Reposiçges, restituiçOes e indenizaçOes 	

4.00.00c

100.00(

08 Exposiçges, congressos e confer.e.ncias 	 115.00C —

IMO Outros encargos

01 Encargos do Art. 20 da Lei ti Q 302/48 	 25à00C

02

03

Encargos de estágios de estudantes 	

Conservaçgo de rodovias a cargo de árg go delegado 	

.,
560.00C

6.500.00C

04 Conservaçgo extraordinário dd rodovias 	  4.000.001

05 Conv;nio de reorganizaçao administrativa do DNER 'r  120.00CI
TOTAL DO ELWENTO 3.1.4.0 	 12.270.00C .

3.1.5.0
01

DESPESAS DE ' RXERCICIOS ANTERIORES
,

Pessoal 	

..
. .

t"

4.400.000,	
•

-

•
.

,
02 Material de consumo 	 200.000

-03 Serviços de terceitoo 	 300.00C

1
04, Encargos diversos 	

r	 TOTAL DO ELEUNTO 3.1.5.0 	
.

100.00C

i 5.080.00C

,	 TOTAL DAS DESPESAS DE CUSTEIO 	 . .-	 —	 . 171.731.000
.

...-

CATEGORIA DOORUICA, DESPESA
DoUÇXO	 (Na)zsrEuric/0	 111

-44its,..4%,,... FARCIAL TOTAL	 -
.

3.2.0.0 L TRANSPERENOIAS CORRAM= . .
3.2.1.0 ,CUBVEWORS SOCIAIS

3.2.14 inotitulOges Pederai g.. -

(
3.2.1.5

. 01'
..,

Subvençao ao Ia 	

InstitUio5es privados	 -.	 ,í1

'	 600.000

.

,

01.,
.

'. Subvern5es á outras entidades 	 - .

-	 TOTAL DO =IMITO 3.2.1.0 	
,

85•000

.605.000

3.2.3.0	 . .
.

=ATIVOS	 . ...r- .
01.00 Pessoal civil ,- 	 .

: 01 Proventos 	 2.000.000

02 Vantagens inebrporadas 	  290.000

03 Abono provisl)rio e . novas aposentadorias geO.000

•

-

TOTAL /O ELENENTO 34.3.0 	 ....	 3.270.000

3.2.4.0 . PENTLONISTAM

02.00 Abono provisOrio é novas pe11t6es 	 50.000 •

03.00 Outras penziies 	 !e ** 	 100.000_ .

TOTAL IO EtatoT0 3.2.44 	

_

150.000

3.2.5.0 sAIÁRTO rAmILIA	 .	 --- )

01 00 Pessoarcivii 	 e 	._
. 16.900.000

03.00 Inativos civis 	 ,
'	 .

500.000
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CATEGORIA ECON(àUCA ESPECIFICAÇXO	 Iaa,	 DESPESA LOTAÇXO	 (IC)

PARCIAL TOTAL

,--

05.00 Pensionistas 	 480.000

TOTAL ro EIEWTO 3.2.5.0 	 17.880.000
3.2.6.0 AO FATILIAR 	 50.000

.. TOTAD DO ELEN=0.	 3.2.6.0 	  50.000
3.2.7.0 JUROS DA DIVIDA FtBLPJA
3.2.7.1. Fundada Interna

01	 . Conv;nio . com o'fiesouro Nacional 	  300.000
3.2.742 ,

01
Fundada lbeterna

Convnloc com a AID 	 400.000
02. Contratos com o DID 	 1.540.000

N
,	 TOTAL DO ELEMENTO 3.2.7.0 	 2.240.000 .

3.2.8.0	 . , CONTRIBUIÇUS DE FREVIEUCIA SOCIAL r /

.

..,

:-.

02,00 Fundo comua de Previdencia Social (Peei no 48.959/Á/60) 	
TOTAL DO IICJI(ATTO 3.2.8.0 	  •

210.000
.

210.000
3.2.9,0 ' DIVERSAS TRANSFERâNCIAS COERENTES

-
1

3.2.94 ' Entidades Federais	 •	 . .
Panco Nacional de nabi :tacSo 	 * . 24,000

3.2.9.5 •	 ' Peasoat	 '	 ''''
01	 2 Auxlio . de doença 	 110.000
03 IndegizaçOes trabalhistas 	 • 170.000

.	 .	 ...	 • -

umpAIA WOR$M10.4

•,,i,:v.2;41gg,:;',4tVÁ
znranuao 24 Zum

•	 .
Akzegeà",-

-	
TAÇXO	 (M1)IO.----

PARCIAL

...,

, TOTAL

3.2.9,6 el. Diversos
01,00 Despesas do WeerclelOs anterior' .

01 Contribuic5e0 de previd;scia Social 	 100.000 -
...

02 Subvenç;es podais 	 , 10.000 .

-	 414.000

"..,

, TOTAL DO ELEMENTO 3.2.9.0 mim ***** sie ******** 1 *********** e 	,
WOTAL DE TRANSPERâNCIAS CORRENTES 	

•

24.899.000
20TAL DE DESTESAS CORRENTES 	

,-.. 196.630.000
4.0.0.0	 :s.f . =nus DE CAPIM .
4.1.0.0 INVESTIMENTOS	 í
4.1.1.0	 • OPRAS•FtTMICAS '. 	 . . .
4.1.1.1	 . Estudos e Projetos, inclusive despesas realizadas por antecips4;o 	 4. 15.000.000

''.',,4.1.1.5
•	 , 4,	 i

ConstrucZo de Edificios Páblicos, inansive despesas realizadas por ante	
cipaçao 	 5.000.000

4.14	 4',46 '
1	 0

•Desaproprdaç;es e Indenizaç;es 	 ' 2.000.000
444.7 t:̀:: ConstruoZO, parimenta4o e restauraçUe de rodovias, inclusive despesas

realizadas por antecipeçao 	
-- 

i01.00 Indenizaç;o da antecipaçZO de despesa do 2	
,

967- (Doe. 56 .369/63) 	 104J50om0
102.00 Program de 1963

01 Construç;o e paviments44.	 	 lbóf 	 255.139.000

4.1.14 -
02
,.

Restaura4o 	 ,
Oonstruça's, pavimentaç;O e restauraç;O de rodovias, =diante financiamen-
to externo, inclusive despesas realizadas por antecipaçao.

40.900.000
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efleGontl lc0nemr04 10aorrrug0	 DEsánA .
rougo	 (n8)

•

PARCIAL	 I,	 TOTAL

OZ:

\.,

Contrato com o BID 	 à 	 14.700.000

401:1.9 1

r

Construo, pavimentaçgo e restaura4o de rodovia4 mediante financiamon,..
to interno, inclusive despesas realizadas por antecipaçgo 	- .

et Convento com o Instituto Brasileiro de Re:orna Aggria 	 .' 5.000.000

— oa Conv'enio com o Instituto Brasileiro do Café (Geras) 	 25.000.000 •

4.1.1.10,''. Sinalizaça6-de.rodovias, inclusive despeags reaLizad.as por antecipa4O	 à 2.500.000

4.1.1.21. Territérios Federais, inclusive despesas realizadas por antecipajo 	 . 4.800.000

4.1.1.12 ,EubstituiçZo de ramais ferroviários anti-econânicOa l inclusive despesas
— realizadas por antecipaçao 	 40.000.000

4.1.1•13 ' .- Proteçk Vegetal do corpo estrada1, inclusive dene gas realizadas por An	
tecipaçao 	 .	 . 2.000.000.

516.339.000TOTAL 10 ELEMENTO 4.1.1.0 	

4.1.2.0 ._
SERVIÇOS IX REGIME DE pROGRAMAÇXO ESPECIAL .

444,1 , Serviçoa e obras ilarodovia Belém-Brasília 	
'	 -	 TOTAL DO IZEMENTO 4.1.2,0 	

91000.000
9.000.000

4.1.3.0 EQUIPAMENTOS WINSTALAOES	 -	 .
:	 ..

.	
k

4.1.3.1 MitqUinas, motores e aparelhos 	  2.700.000

4.1.3.3 1 Tratores e equipamentos monteio,' e agrícola* 	 : 9.000.000

4.1.3.4 Automéveie, auto-caminhes e outros veículos de traço me4nica 	 10.600.000

4.1.3.7 liversoaequipamentos e instalaç5e* 	 1.500.000
,..

TOTAL 10 ELEMENT0'4.1:3.0 . 	  23.800.000

4.1.4.0 wElir..á ima!~

z_

(+) 100,000 a exPensao das receitas própriaa da autargnis

•Nb.

,
CATEGORIA ECONÕMICA

 3=410 (E40
1SWECIFICAÇZO	 111,	 iaarns4	 _.

...
. PARCIAL 'TOTAL.	 ___

..

•

482.0.0 '

42.10

4.3.0.0'
3.3.1.0

4.3.1.1

.

-
•

i

•

102

03 :

04

05
ir/	 \

03	 •

10	 •

11;00 '.
01' .

•

Materialloibliográfico, discotecas e filmotecas, objeto p hietéricos, obras
-de arte e peças para museus 	 '
Ferramentas e utenailioa de oficinas -	
Material artlatico e instrumentos de násica, ineignas, ffarralas e bandei -
ras; artigos para esporte e para jogos e divertimentos infantis 	

Utensílios de copa, cozinha, dormitério e enfermaria 	

Modélos e ntensilion de escritário, biblioteca, ensino, labora-táxi° e gabi
neto técnico ou científico 	 •

Mobiliário em geral 	
Material permanente de acampamento, de campanha e parequediamo; armamentos

Outros materiais 'de uso duradouro	 ,

Mnstrmental e ropografia 	 .
'TOTAL,D0 ELEMENTO 4.1.4.0 	

TOTAL DE INVESTIMENTOS 	 .

. INVERSUS FINANCEIRAS-
•	 AQUISIÇXO ra rmówis 	

TOTAL MO 1112YMETO 4.2.1.0 	
 TOTAL DE IEVERSUS FINANCEIRAS,. 	

-	 TRANSPERÈNCIAS DE cArrTAn

.,	 . AM0RTIZAÇXO . DA 249IDA rtamo 7- —
•	 -Fundada Interna

I 210.000
890.000

‘\ ^ 35.000
140.000

1.810.000
11850.000

90.000

375.000

•

553.539.000

500.000

j 4.400.000
-

500.000,

500.000
-

,

Julho de 1968



4.3.1,2)

4.3.6.0 3
430;1

4.3.662')

4.3.63

01.00

01.00

01,00
02.

- 02

01

21,650.000

26.521.000
14.137.000

:539.431.000

98.392.00o

•

ESPECIP1040

Coriv;nio com o Tegouro Xactional'oemetom.afommue eee #############
Pundada Externa

09174410 ca. a AID

(MUNE° ZLEMENTO 4.3.1.0.	
C0NTRIBDIOE3 pzVERAZ ••••*11

Entidadee Federai',	 .(
Quota do 17111 para Aeroportoe (4%)

Parte do Departamento Nacional de ?atracai de &degele 	 4011

Parte doe Zetadoe om eeeeeeeee immeitimemteemo # 	
Entidadee rataduaie " •

Quota do	 ############ un molomomeoe5doememo 	
Entidades: Manto/pala

	

,	 -
Quota do ?RE ### ########## meeeememeemiefille 	

TO!AI DO ~TO 4.3.6,0 	
•TOM DE TRAESPERÁNCLità DE CAPITAL mmemm.“ ###########

	Ele DESPESAE DEk CAPITAL 	 •
TOTAL QUAL emmeemeoáeleeemememimme. #############

•»"-'',;:..,

0.72002141 EMMICA
muçló (0)

PANOIn

21400.000

650.000

)T 468.481.000

8.200.000 a meneia daa receitas rias da autarquia walálaria~.?

490.131.000
1.044.170.0001.044.170.000
1.240.800.000
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PORTARIA DE 10 DE JULHO
DE 1968

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem, de
acórdo com as atribuições que lhe
conferem o art. 69 e item XXXII do
art. 142 ambos do Regimento aprova-
do pelo Decreto n9 44.656, de 17 de
Outubro de 1958, cctnbinado com o
disposto no 39 do art. 39 do Decreto
n9 59.835, de 21 de dezembro de 1966,
alterado pelo Decreto n 9 61.049, de .21
de julho de 1963, resolve:

N9 1.202 — Designar a servidora
Maria Antonio Costeira Urquiza, para
desempenhar nesta Autarquia, as
funções de Assistente Adjunto, cons-
tante da Tabela de Gratificações pela
Representação de Gabinete, publicada
TIO Diário Oficia/ de 22 de novembro
de 1967, com a gratificação mensal no
valor de NCr$ 300,00 (trezentos .cru-
zeiros novos). — Eng. Miou Rezen-
de, Diretor-Geral.

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE 'ESTRADAS DE FERRO
PORTARIA DE 5 DE JULHO

DE 1968

O Diretor-Geral do DePartamento
Nacional de Estradas de Perro, usan-
do da atribuição que lhe confere o ar-
tigo 66, no item 24, do Regimento In-
terno e Regulamento do Pessoal,
aprovados . pelo Decreto n9 2.090, de 18
de janeiro de 1963, e tendo em vista
o que consta do Processo n9 2.'767, de
1994, resolve:	 •

N9 2'77 —Aposentar, de acôrdo com
os artigos 176, item III e 178, Item
III, da Lei no 1.711, de 28 de outu-
bro de 1952, Chdsthio Pedro de Man-
j0, no cargo de Serviçal GL.102.6.B,
do Quadro de Pessoal do referido De-
partamento. — Eng. Alvaro Gomes
Barbosa, Chefe de Gabinete , do DG.

PORTARIA DE 8 DE JULHO
DE 1968

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Estradas de Ferro, usan-
do da atribuição que lhe confete o ar-
tigo 66, no item 24, do Registre In-
terno e Regulamento do Pessoal apro-
vados pelo Decreto n9 2.090, ne 18 de
janeiro de 1963, e tendo em vista o
que consta do Processo n9 6.644-68,
resolve:	 ‘.

Ng 279 — Conceder aposentadoria,
de acôrdo com os artigos 176, item II,
e 184, item II, da Lei n9 1.711, de 28
de outubro de 1952, aplicáveis por fôr-
ça do artigo 177; § 1 9 da Constituição
do Brasil, a Arthur Varella f ilho no
cargo de Desenhista P.1,001.16.0. do
Quadro de Pessoal do mesmo Depar-
tamento. — Eng. Horacio íradureira,
Diretor-Geral.	 .

Comissão Permanente
de Concorrência

DESPACHOS DO PRESIDENTE
•

Proc. n9 6.632-68 — No requeri-
mento em que a firma "Cotnpanhia
Construtora Brasileira de Estradas",
requer revalidação de sua inscrição
como empreiteira neste Departamen-
to, foi exarado o seguinte: "Deferido
— de acôrdo com os pareceres. Em 4
de julho de 1968. — João Carlos Gur-
gel Barnsa, Presidente da Comissão
Permanente de Concorrência."

Proc. n9 6.320-68 — No requeri-
mento em que a firma "Construtora
Vale do Piracicaba S.A.
coNvAP", requer sua inscrição como
empreiteira neste De partamento, foi
exarado o seguinte: 'Deferido — do
acôrdo cum os pareceres. Em 4 de ju-
lho de 1968. — João Carlos Gurgel
Barbosa, Presidente da Comts •ão per-
manente 'de Concorrência"..

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA
INSTITUTO BRASILEIRO DE DESENVOLVIMENTO FLORES I AL

•

PORTARIA DE 3 DE JULHO DE 1968
O Presidente do Instituto Brasileiro de Desenvolvimento Florestal, usando

das atribuições que lhe confere o Decreto n9 62.018, de 29-12-67, e,
Considerando a necessidade de atualizar o cadastro dos industriais e

exportadores de erva-mate, face ao disposto no inciso X, da Resolução
219 28, do CONCEX, baixada em 5 de janeiro de 1968, resolve:

N9 358 — Art. 19 Pica instituido, em caráter obrigatório, o Cadastre
Bócio-Econômico dos industriais e exportadores de erva-mate regibtlados
no extinto Instituto Nacional do Mate, cujos registros, por fôrça de lei,
passaram à competência do IBDF.

Art. 29 Para efeito de cumprimento do disposto no artigo anterior,
os interessados preencherão formulário, conforme modelo anexo, que será
distribuído por este Instituto.

Parágrafo único. O formulário a que se refere êste artigo deverá ser
enviado ao EBDF em envelope fechado até o dia 15 dg agôsto vindouro.

Art. 39 Os signatários dos formulários são rdponsáveis pela autenti-
cidade dos dados fornecidos, 'cuja comprovação será exigida sempre que
necessário.

Art. 49 Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as dispo-
'lições em contrário. — Miguel Julio Varalho, Presidente Substituto.

DEPARIAILÈNTO DA ESt.VA MATE
Cadastro Sócio-Econômico da Indústria

— FIRMA, LOCALIZAÇÃO E CAPITAL SOCIAL
ESTADO E MUNICÍPIO 	NOME 	 ESTADOCx. 

Postal 	
Capital Social: NCr$ 	  Integralizado? 	Nome e enderiço dos representantes no exterior 	

II — MOVIMENTO FINANCEIRO
Volume e valor da exportação ríos últimos 3 anos (1965. 166 e 1967)Volume (ton.) 	 • em US$ 	  em NCr$ 	

NCr$ 	
•

Consumo Int.? 	
IV — INSTALAÇÕES
Área do terreno 	
Área do terreno 	

Aparelhagem:

Produção Industrial anual: 	
Peneiras silindricas? 	  N9 	 ? Peneiras planas? 	  N9 	
Capacidade máxima de produção: 	
Fôrça: Energia eltérica? 	  Roda (légua) 	  Gerador? 	

Moinho(s) 	 ...... Cilindrico(s)? 	  de Disco(s)? 	Pilão(ões) 	  N9 de mãos 	

- Quantos KWA?
Valor atual do Imóvel e das Instalações: NCr$ 	  .;
V — PESSOAL
N9 de empregados 	  Estáveis 	  Não estáveis 	2.19 dos qu epercebem salário mínimo 	  Acima do salário mínimoAssinatura do Declarante;	 n 	 -1,f."

..u. a

!?	 •	 97	 $1	 )9

99	 99	 •	 I!	 II

Vendas estimadas em 1968: 	
Volume e valor das vendas no Pais
1965 — Volume (ton.) 	
1966—	 "
1987—	 99	 99	

•
Volume de vendas estimado para 1968:
III — PRODUÇÃO
Tipo (s) 	  Exportação? 	

m2 — Área da fábrica 	
m2 — Área coberta da fábrica

• Área do(s) depósito(s)
m2
	  ni2
	  m2
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CONSELHO FEDERAL
DE ENGENHARIA,

ARQUITETURA E AGRONOMIA E PREVIDÊNCIA SOCIAL.
que, aliás, tivera atendimento a titulo dos. Mas se limitou o prazo dentro do
precário dado pelo CitEA. indaga a qual os prorissionais requereriam o
Conselheiro Nildo da Sirva Peixoeo se seu registro. A Resolução 1)6' alterou as
havia razão para que o CREA desse 78, abrindo-ee nôvo prazo, de um ano
registro a titulo precário, responeen- mais, parzo que se pretende seja, avo-
do o Senhor Presidente que, se o Con- na, reaberto, com o que concordaria o
selho entende que ainda não esta per- 'Ccnselheire com a palavra, pelo be-
feitamente aclarada a situação, e2 - neficio que traria para u pais, mas
admite a providênc:a adotada, no ca- não pode haver Resolução sôbre casos
so. No mesmo sentido se manifesta a especiais. Teria de haver Resolução
Conselheiro Henoch Coutinho de Me- mais liberal que a 98, gire deu prazolo, infonnando que tal se faz quan- de um ano; ou Se estudaria cada case
do há demoras prolongadás. O pare- individualmente. O Senhor Presidente
cer do relator é aprovado. O Conse- não vê como se possa reabrir o prazolheiro Henrique Alves de Minas rela- mara aqu eles que entraram em funçãota o processo CF-743-67 — Interessa- depois da data da lei. O ue aconte-
do: Caio Severino Gomes cia leS- 1 a, ceu fole que alguns Conselhos deram,
extensad Ue ede:tribuições do CREA — erradamente, ao ver de senhor Presi-
2 e Região, concluindo o seu parecer dente, a indivíduos que vinliam exer-
pela manutenção da dedsão recorri- cendo funções e que a lei autorizava
da, que indeferiu a preteneão c'o in- a nelas permanecer o livre exercido
teressado. O parecer é aprovado. O profissional, quando as duas Reselu-
Conselheiro Filemon Tavares relata o ções só previam, expressamente, a au-
processo CF-e.132-67, Consulta do De- torização para que permanecessem em
partamento • Nacional de Telecomuni- função os que a e vinham exercendo
cações. O parecer conclui pela rea- em certa situação. E' preciso oonside-
bertura do prazo estabelecido nas Re- rar que, enquanto eles -não estiverem
soluções .números 78 e as, que permi- reconhecidos pelos Conselhos, não po-
tiram o registro no CREA para que dem ser chemados profissionais, mas
profissionais não diplomados conta indivíduos que pretendem tornar-se
fluem a trabalhar. O Senhor Presi- profislonais, sem enquadramento real.
dente é de opinião que o Conselho de- Poder-se-ia . enviar o caso à Comissão
ve apreciar cada caso semelhante, de Resoluções para que estude mais
sem firmar tese genérica, para evitar amplamente o problema. O Conselhel-
a concessão de atribuições que a lei ro Relator acentua o fato de que os
não admite, tendo, apenas, admitido Profissionais continuam a ser admi-
que coiltinua.ssem a exercer funções tidos a emprègos sem apresentação de
as que já as exerciam à data da lei. revistro. porque os prazos estão eST,0-
O Conselheiro Hélio de Ceares diz que tados, donde a necessidade de encen-
concordaria, em principio, com a rea- tratar-se uma solução, para o caso,
bertura dos prazos, em casos que po- permitindo aue eles obtenham . regis-deriam ser revistos ;individualmente, tro. O Conselheiro Hélio de Cairespe-
ou até com caráter mais amplo. no de vista do processo. E' dada vista aomomento, porém, parece--lhe perigo- Conselheiro Hélio de Caíres; o Cen-
so tocar em Resoluções que •cuidam selheir João Eduardo Molete relata odo assunto, o qual será estudado es- processo CF-742-6 —5	 CREApecificamente, abrindo-se novos pra- Regiãomelão — Interessado: Instituto dezos, se fôr julgado conveniente; não„ -Tecnologia da Aeronáutica -(1TA),todavia, com relação a um çaso isO- dando parecer no sentido de que oslado, quando existem 'dispositivos que engenheiros mecânicos formados pelo' fixam prazos. O Conselheiro Filernon ITA devem ter registrados os seusTavares observa que o Consultor Ju- remas no. Ministério da. Aeronáutica.ridico _foi de opinião que os prazos O Conselheiro Joaquim Bertino denão são fatais. Embora o relator en-
tenda que a amplitude de extensão Moraes Carvalho acha . que os diplo-

enão seja tão grande, em todo caso, a m dados belo ITA devem ser regis-
irados, certamente, no Ministério dalei comporta a reabertura dos prazos. eeronáutica-. Todavia, tendo dúvidas

O Conselheiro 'José Moreira Caldas
acha que o prazo está extinto, tendo sôbre a possibilidade do registro dosmesmos diplomas no MEC, pediu es-em vista que a lei entrou em vigor clarecimentos a éste, tendo sido infor-na data da sua publicação e, pois, 3
prazo é peremptório,- não dependendo macio de ene o mesmo delegara pode-

res ao Ministério da, Aeroneraticaa disposição legal de regulamentação. para registrar, -em nome' do MEC, osToma a palavra o Conselheiro-Rela- diplomas oriundos do ITA. E' apro-tor para dizer que os, prazos peremp- vedo o parecer da Relator. O Conse-tórios têm sido contados a partir da tdatb. do regulamento respectivo. Noheiro Henoch Coutinho de Melo re-
lata o Processo CF. 1'.265-67 — CREAcaso, ' estar-se-ia ainda- dentro do pra- — fie Reeiãe — Interessado: Francis-

lembra que as Resoluções 78 e 96 es-
ao. O Conselheiro Hélio de Catres

• 

José Homem de Mello, concluindo
tabeleceram prazos para quem não o parecer pela manutenção da punição
tinha habilitações, mas vinha traba- Imposta ao ; interessado. E' aprovado
lhando em assuntos ligados à eletrôni- o parecer. O Conselheiro Joaquim
ca, porque não havia lei que fixasse Bertirea de Moraes Carvalho relata o

godireitos Melro a profissão de eletrôni- Proces CP-1.686-67, emanado da
co. 'Ficou, no entanto, estabelecido O Câmara dos Deputados e do Gabine-
registro. Daí por diante, entende te do Ministro do Trabalho. Concluio
Conselheiro Hélio .de Caires não se Co osneseu.ihPao reereercopmeelna dseugeastãoreideeiooquedoo
deveria mais permitir a. reebertura,
salvo case excepcional, examinando projeto número 568-67, que cria jun-

....Lsoladamente. O Conselheiro José tas técnicas de Engenharia nos
Moreira -Caldas observa, todavia, que, CREAs. sem deixar de reconhecer os
no caso, o profissional já estaria re- isheeuis eHleévlaiodosdeo	 reobjetivos, declara-se. eOCarssee-a
gistrado, já tendo, pois, direito adqui-

ro

rido. E' o aue se deve ressalvar. Fri- cavaleiro para falar sôbre a matéria,
sa o Conselheiro Hélio de Deferes que, porque milita em perícias há muito
calando a lei fol. baixada, havia mui- tempo, tendo "inclusive tomado parte
tos agrônomos que estavam no 0w/a em congressos estrangeiros e nado-
cicio legal da profissão, amparados nais onde a questão foi versada. Nos
por umaelel. sem registro no Conselho, termos em que -está formulado, o pro-
A estes cabe, evidentemente, prazo 'leto em causa parece-lhe que pouca
para regular sua situação. Mas o ca- 'utilidade terá, mas a idéia, é boa e
so dêles era diverso do presente; eram Merece, estudo mais aprofundado, In-
indivíduos não diplomados que traba- elusive no sentido o . CONFEA
lhavam em eletrônica. Como não se apresentar um substitutivo. O proje-
baixaram disposições sôbre eletrônica, to, por exemplo, teria-caráter mais

,seu ~estamento técnico. Conclui o deu-se a êles, por liberalidade, o que
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MINISTÉRIO DO TRABALHO

Ata ela Sessão n9 7130
Aos oito (8) dias do mês de dezem-

bro de mil novecentos e sessenta e se-
te (1967), às nove horas e trinta mi-
nutos (9,30), na Sala de Sessões
"Adolfo Morales de Loa Rios Filho"
do Conselho Federal de Engennaria;
Arquitetura e Agronomia, sito no Edi-
fício Itécia, Praça Pio X, número
quinze (15), sétimo- (79) pavimento, é
realizada a Sessão número setecentos
e oitenta (780), sob a Presidência do
Engenheiro Alberto Franco Ferreiro,
da Costa e com a presença dos Con-
selheiros Felicio Lemieszek, Júlio Xa-
vier .Rangel, Nildo da Silva Peixoto,
José Moreira Caldas, Rubens Telle-
chea Claussell, Fausto Alta Gai, Hen-
rique Alves de Minas, Filemon Tava-
res, Ivan Austregésilo Maida, Antônio
Paul de Albuquerque, João Eduardo
Moritz, Henoch Coutinho le Meio,
Juvenal da Rocha Nogueira, Durval
Lôbo, Jorge Machado Moreira, Joa-
quim Bertino de Moraes- Carvalho e
Hélio de Caires. Presente o Procura-
dor do Conselho Pedro Paulo de Cas-
tro Pinheiro. Aberta a Sessão, o Con-
selheiro Felicio Lemieszek lê o seu pa-
recer sôbre representação oriunda ,da
Associação Brasileira de Emissoras de
Rádio e Televisão, concluindo por que
o processo seja enviado ao CREA da
4e Região para que este historie o
assunto e informe como está a situa-
ção naquela Região, devendo, depois,
o processo ir à Consultoria Jurídica
para que esta se manifeste e haja de-
liberação definitiva cio Conselho. E'
aprovado o parecer do Relator. O
Conselheiro Felicio- Lemieszek lê o
seu parecer sôbre o processo CF-242,
de 1967, no qual o servidor Wilson Al-
buquerque, ocupante do cargo de Di-
retor de Secretaria — Padrão CC-6,
deste Conselho, requer, para efeito de
aposentadoria e disponibilidade, o re-
conhecimento do período de tempo de
serviço prestado à Superintendência
das Empresas Incorporadas ao Patri-
mônio Nacional, concluindo pelo aten-
dimento da pretensão. O parecer é
aprovado. Em seguida relata expedien-
te oriundo da firma Pitney- Bcaves,
que oferece Máquina de alcear ao
Conselho, concluindo por que se to-
mem preços de máquina semelhante
e vá, depois, o processo à Comissão
de Compras. O parecer é aprovado.
O Conselheiro Nildo da Silva Peixoto
lê o seu parecer sôbre o processo:
CF-1.371-67 — CREA — 8e Região
Interessado: Euclydes- Gonçalves, con-
cluindo pela rejeição do recurso in-
terposto. O Conselheiro Felicio Le-
inieszek esclarece que, 'no caso, a de-
mora decorreu, sómente, de que o
CREA não quis julgar o processo en-
quanto o interessado não tivesse meios
de defender-se, pois estava sujeito a
IPM. De mais a mais, o interessado
não ficou na miséria, como alega,
porque foi, apenas, aposentado. O pe-
recer é. aprovado. CF-1.372-67 —
CREA —	 Região —.Interessado:
Euclydes Gonçalves, concluindo pela
rejeição do recurso. (a parecer é apro-
'vedo. O Conselheiro José Moreira
Caldas relata o processo CF-1.373-67

CREA 8e Região — Interessa-
da: Firma Indústria Brasileira de
Peixe "pescai", concluindo pela dis-
pensa da multa e arquivamento do
processo, por falta de amparo legal.
Suspensa a sessão, por alguns -minu-
tos, por se ter ausentado o Conselhei-
ro Hélio de Cafres, com o que ficou
faltando número para deliberações, é
a mesma reaberta com a volta de Sua
Excelência e a chegada de vários ou-
tros Senhores Conselheires. E' apro-
'..e,ado o parecer do Conselheiro José
Moreira Caldas. O Conselheiro Faus-
to Aita Gal relata o processo 	
0E-1.527-67 — CREA — 84 Região —
.Lnteressada: Firma Madereira

o Zatti Ltda., que pede registro do

parece, pelo deferimento do pedido, se aplicava aos elementoe ceiointe-
amplo, abrangendo perimas de outras
naturezas que não, ex-cluslvarnente,

julho de 1968	 •

de engenharia, como está no seu tex-
to, tal qual já se faz em diversos pai-
seS, como o Perú. Seria conveniente
no momento, saber se o encaminha,.
mento da matéria ao Conselho envol-
ve prazo certo para a'sua devolução,
ou se o Conselho dispõe de tempo pa-
ra examinai' o assunto, caso este em
que o Conselheiro Hélio de Caires
poderia fornecer elementos de subsí-
dios ao Plenário, concluindo, talvez,
com a elaboração até de um substitu-
tivo, numa colaboração construtiva.
O Conselheiro Joaquim Bertino le
Moraes. Carvalho acha que não cabe
ao Conselho apresentar eu.bstitutivo,
da forma por que se pediu o pronun-
ciamento dos Senhores Conselheiros.
A retardar-se a resposta do CONFEA,
pode ocorrer que a Lei seja apro-
vada e sancionada entes de elaborar-
se qualquer substitutivo. O Consellsei-
ro Henoch Coutinho de Mello declara-
se de acbrdo com o Conselheiro Hélio
de Catres, a fim de evitar a *rejeição
pura e , simples do projeto.- o que
é preciso evitar é que as pericias se-
jam entregues a pessoas meu-os capa-
zes. O Conselheiro Fausto Alta Gai
pede a palavra para observar que o
problema só pode ser resolvide com
calma pelo CONFEA. Existe um pro-
jeto em andamento, podendo a omis-
são ou o retardamento da matéria
ocasionado pelo CONFEA parecer
concordância. O projeto, tal como
está, não melhora a situação, ape-
nas modidificando, talvez, a escolha
das pessoas que devam escolher os
Peritos, mas sem modificar o sistema.
O Conselheiro Hélio de Caires alvitra
que se telegrafe à Câmara dos Depu-
tados, dizendo que o Conselho precisa
de algum tempo para estudar o assun-
to e-solicitando que ela espere um,
pouco antes de deliberar. Observa o
Conselheiro Fausto Aita Gai que a
Câmara pode não atender ao pedido
do CONFEA, tudo dependendo de
haver ou não pessoas interassadas em
que o projeto seja repidamente apro-
vado. O' Conselheiro Jorge Machado
Moreira manifesta-se de resbecle com.
os Conselheiros Fausto Ana Gal e
Joaquim Bertino de Moraes Carvalho,
o CONFEA deve dar resposta, sobre-
tudo tendo em vista a sua opinião de
que o projeto é falho. Impossível de
merecer aprovação, é de estranhar
também que o projeto não Se tenha
referido a engenheiros-agre:lemos. O
Conselheiro Joaquim Bertino de Mo-
raes Carvalho declara conhecer o
Deputado Alde Sampaio,. que é ho-
mem da maior integridade, estando
certo de que ele será o primeiro a
evitar o andamento do projeto, se
tiver a opinião do CONFEA, mas não
é de acreditar-se que seja. suspenso
o andamento do projeto con.sideran-
do-se o seu espirito combativo, Po-
der-se-ia dizer-lhe que, futuramente, o
CONFEA procuraria apresentar à Cá- •
mana, por seu 'intermédio, outro pro-
jeto no qual êle falaria em nome do
próprio CONFEA. O Conselheiro File-
mon Tavares acha que a resposta do
Conselho. devia ser pela rejeição do
Projeto, como propõe, o Conselheir0
Relator. No mesmo sentido se declara
o Conselheiro José Moreira Caldas. O
Senhor Presidente informa que, UI
contacto com o Deputado Alde Sam-
paio, -lhe exprimiu a sua opinião con-
trária ao projeto, ficando combinado
que, depois da viagem do Senhor Fre.
sidente, ambos estudassem o assunto
com mais calma. Quando voltou, Sua
Excelência viu que o projeto já tinha
entrado em andamento apressadd, trio
Congresso, a tal ponto que a Comis-
são de Cohstituição e Justiça já O
estudara e o mandará à Comissão de
Transportes. O condicionamento de
apresentação de outro projeto pelo
CONFEA, acrescenta o Senhor Presi-
dente, não é conveniente, nem pru-
dente. Parece, entretanto, que o pro-
jeto prejudica a livre escolha da pe-
rite,gem que é atribuição inerente t‘
todos os profissionais da engenharia .
O que é preciso é aplicar o artigot
da leel número C.-194, pelo qual só
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trao validade os laudos periciais quan-
do elaborados por pessoas devidamen-
te habitadas, coisa que não - tem
ocorrido. Uma vez, no Paraná, con-
seguiu-se da Corregedoria que deter-
minasse aos juizes só designar peri-
rtos devidamente habilitados. A pro-
Vidência a tomar é de ordem fiscal
Vos Conselhos, a fim de que tal se
cumpra. Não é possível nomear leigo
peritos, como se tem feito. Diz ainda
o Senhor Presidente que soube pelo
Deputado Djalma Marinho que o
projeto coniiita, com o Código
cie Pr o c es s o Civil, dai por que
ele sugeriu que, quando se desse pa-
recer na Comissão de Transportei,
depois da resposta do CONFEA, se
pedisse nova audiência da Comissão
de Constituição e Justiça para im-
pedir a aprovação do projeto. Pôsto
a votos, o parecer do Conselheiro
Joaquim Bertino de Moraes Carva-
lho, pela rejeição do projeto, é apro-
vado unânimemente. O Conselheiro
Hélio de Caíres lê o seu parecer no
processo CF-72-64, CREA 6 e Região,
do qual pedira vista, -tendo 'sido Re-
lator o Conselheiro Joaquim Ber-
tino de . Moraes Carvalho, tratando-se
de pedido de registro de José Antô-
nio Jorge. O parecer do Conselheiro
Helio de Caíres é pela concessão a
titulo provisório, sem a designação
"Bacharel em Ciências". O Conse-
lheiro Joaquim Bertino- de Moraes
Carvalho, Relator, esclarece que a
sua coeclusão fo ipela concessão da
carteira profissional de acôrdo Com
o título do interessado, Bacharel, ti-
tulo que sempre existiu no Brasil
para matemática, ciências, engenha-
ria, etc. As .atribuições profissionais,
porém estão na lei, até vir 'lei em
contrário. O Senhor Presidente lem-
bra que o interessado terá de ficai.
sujeito às restrições que o CONFEA
determinar. O Conselheiro Durval
Lôbo acha conveniente a concessão a
titulo provisório até ser . feito estudo
pelo CONFEA. O Conselheiro Fausto
Alta Gal acha que é caso de dar au-
torização para o prOfissional exercer
a função, mas em caráter provisório,
até que se tenha decisão 'final sôbre
o exercício de tôdas as profissões
concedendo-se unia carteira provisõ-
x:a, com restrições. O Conselheiro.
1.1..en de Caires acha que há dois
ceaenhos a seguir; ou dar um titulo
único de engenheiro-agrónomo a to-
dos os profissionais, ou dar os dois
títulos, agrônomo, para os elementos
das escolas estrangeiras que tenham
diferença de currículo; engenheiro-
agrônomo para os alunos das escolas
nacionais e das estrangeiras de curri-
cuio igual ao do Brasil. o Conse-
lheiro Rubens Tellechéa Clausell acha
que é caso de dar-se registro provi-
sório sistemàticamente, até que se
definam as atribuições, dependendo
de exame posterior pelo CONFEA.
O Conselheiro Hélio de Cafres 'divide
a sua .proposta, afinal, em três pon-
tos: 1) O CONFEA pronuncia-se sô-
bre o titulo; 2) O CONFEA pronun-
cia-se • sôbre as • atribuições; 3. O
CONFEA pronuncia-se sôbre as exi-
gências posteriores relativas à reva-
lidação. Quanto à primeira parte, a
conclusão final do parecer do Rela-
tor só traz confusão, mantendo o
título como consta do diploma. Ou
se dá o titulo de agrônomo, porque o
Interessado não é engenheiro, ou' se
dá, o titulo de engenheiro-agrônomo,
com as restrições correspondentes.
Por enquanto, não há distinção en-
tre agrônomo e engenheiro-agrôno-
mo, observa o Conselheiro Fausto
Alta Gai, motivo por que se deve
dar o titulo de engenheiro-agrónomo,
com .as restrições. O Senhor Presi-
dente retira-se do recinto, sendo
substituído pelo Senhor Vice-Presi-
dente: O Conselheiro Joaquim Ber-
tino de Moraes Carvalho, Relator,
acha que não é possível dar titulo
de engenheiro-agrônomo sem as atri-
buições. O Senhor Presidente reas-

•*, sume a Presidência. O Senhor Fre-,
sidente chama katencão tiara o fato

de coie o CONFE4 fixa atribuições
em razão do curso feito e das con-
dições de capacidade nele adquirida.
Finalmente, o Conselheiro Hélio de
Caires pede que se vote sôbre se se
deve ou não dar titulo de engenhei-
ro-agrônomo, com as atribuições
compatíveis. Posta a matéria em vo-
tação, fica aprovado que se dê o ti-
tulo de engenheiro-agrônomo ao in-
teressado, por onze (11) votos con-
tra cinco O. Fica aprovado que se
dêem as atribuições, exclusivamente,
da Lei n9 23.196, a titulo provisório,
sujeito às restrições que, de futuro,
o CONFEA determine. O Conselheiro
Hélio de Caires dá parecer no Pro-
cesso CF-1.399-67 — Interessado:
CMREA — 6e Região, relatado pelo
Conselheiro Joaquim Bertino de Mo-
raes Carvalho. O parecer do Conse-
lheiro Hélio de Caires é no sentido
de que se diga "Seja sugerido .à au-
toridade competente que, na revali-
dação, leve em conta esta oportuni-
dade". O Conselheiro Durval Lôbo
declara-se contrário a esta fórmula,
porque nem por sugestão se deve
dar ao Conselho Federal de Educa-
ção oportunidade de interferir nas
decisões do CONFEA, revalidação é
competência exclusiva daquele Con-
selho. E aprovado o parecer, fazendo
o Conselheiro Joaquim Bertino -de
Moraes Carvalho a seguinte decla-
ração: "Votei contra a concessão de
titulo de engenheiro-agrônomo ao
não portador do diploma de enge-
nheiro-agrônorno diplomado por es-
cola estrangeira, por contrariar o
Decreto n9 23.196, de 12 de outubro
de 1933, e não ter, autoridade o....
CONFEA para aceitar uma revalida-
ção•que concedeu um titulo que não
está de acierdo com o diploma que
lhe foi concedido. Neste caso, man-
tenho o meu parecere sem alteração,
dado ao Processo CF-721-64, Rio de
Janeiro, 8 de dezembro de 1967". O
Senhor presidente encerra a Sessão,
convocando outra para as quatorze
(14) horas, sendo lavrada a presente
ata que vai assinada pelo Senhor
Presidente e demais Conselheiros.

Ata- da Sessdo n9 781	 •
Aos oiti (8) dias do mês de dezem-

bro de mi novecentos e scesenta e
sete (1967), às quatorzo (14) heras.
na sala de sessões "Adolfo morales
de Los Rios Pilho", do Conselho
Federal de Engenharia, Arquitetura
e Agronomia sito no Edifício Itéc'a,
Praça Pio ee, número qu'nze (15),
séihriO (79) pavimento, é realizada a
Sessão número setecentos e oitenta
e um (781), sob a Presidência do En-
rnheieo Alberto Franco Ferreira da
Costa e com a presença dos Conse-
lheiros Felicio Lemieszek, Júlio Xa-
vier Ra.nel, Nildo da Silva Peixoto,
José Mereira Caldas, Rubens Telle-
che C' usell, Fausto Alta Gal, - Hen-
tique Alves de •Minas, Filemon Tava-
res, Ivan Austregésilo Maida, Antô-
nio Peie de Albuquerque, Henoch
Coutinho de Melo, João Eduardo
Morti Juvenal da Rocha Nogueira,
Durval Lábo, Jorge Macheei-, Morei-
ra Joaeuizn Bertino de Moraes Car-
valho e Hélio de Catres. Presente o
Pr0E-eneclor do Conselho Pedro Paulo
de Casto Pinheiro. Aberta a Sessão
o Sr. Presidente dá a palavra ao Con-
selheiro Henrique Alves de Minas, que
oasee neatar o processo CF-1493, de
1967 — CREA-3 e Região, Constitui-
ção do CREA, processo que fôra con-
vertido em diligência por não haver
sido observado pelo CREA o critério
da , proporcionalidade estabelecido em
lei. Oficiou-se ao mesmo para que
esclareeessa tal fato. Em nova reu-
nião realizada naquele Regional verl-
fica-se através da Ata que foi en-
viada , que foi decidido manter-se a
mesma constituição já anteriormen-
te fixada. E' evidentemente, pois, que
a proporcionalidade enão foi ob,serva-
da, tratandoese, no momento, de de-
cidir, n CONFEA, se se faz cum-
prir o critério de proporcionalidade,

ou se se aceita o que o determinou
o CREA, cri duas sessões. O Conse-
lheiro Felicio Lemieszek acha que o
critério legal tem de ser respeitado,
o que talvez se econseguisse, se o
CREA aumentasse o número de Con-
selheiro-s. O. Conselheiro Jorge Ma-
chado Moreira é de opinião que os dois
árquitetos que / ,figuram no CREA
têm da permanecer, porque têm di-
reito adquirido, mas terminando o
período de um, poderá ele não ser
substituído com o que se acertará
a situação. De acôrdo com o critério
da propercionalidade, só pode haver
no CREA um arquiteto. A questão é
delicada, frisa o Conselheiro' Henri-
que Alves de Minas, porque ou se
desrespeito a lei, ou não se aceita
a decisão do CREA, porque a futura
constituição do mesmo deve ser de
dois agrônomos um arquiteto e oito
engenheiros. O Conselheiro Felicio
Lemieszek acha que se poderia, de
a,côrdo com a lei, fixar a constituição
mesmo com um arquiteto, dois agrô-
nomos e oito engenheiros permitindo
a conclusão do período de um dos
arquitetos, sem permitir que o CREA
aumento o número de arquitetos e
diminua o de engenheiros. G Conse-
lheiro Hélio de Caires acha boa a
sugestão, propondo não se aceito a
decisão do Regional, porque não foi
observada a proporcionalidade, de-
volvendo o processo ao CREA. O
Conselheiro Jorge Machado Moreira
acha que a solução deva consist.r em
admitir que ui dos arquitetos per-
maneça no CREA até terminar o seu
período. O CONFEA pode homologar
a composição proposta, porque está
certa, podendo substituir até < utubro
do próximo ano. O Conselheiro Hé-
lio de Cairrn entende que a proposta
encaminhada pelo CREA está erra-
da 'e não pode ser aceita. Propõe o
Conselheiro Durval Lobo que se bai-
xe decisão com "considerarida", quo
seria a seguinte: Considerando que
dispõe o parágrafo único do art. 41
da Lei n9 5.191; considerando que
a proporcionalidade, em faée do que
con de processo, é de um arquite-
to, dois agrônomos e oito engenheiros;
considerando o que dispõe o art. 87
— Lei n9 5.194; consi derando o que
• 'estabelece a Resolução n9 161; o
CONFEA decidiu baixar o processo
em diligência a fim de que seja aten-
dida 'a proporcionalidade de' repre-
sentaçã das categorias profissionais,
estabelecida pela Lei n9 5.194, e pela
Resolução ne 161. Nos "considera-
da", o CONFEA justifica a sua de-
cisão, sem deixar de aprovar seca-
mente, Terá assim, o CREIA de res-
peitar a proporcionalidade. A pro-
posta eo Conselheiro Henrique Alves
de Minas relator, é no sentido Ce
que o CoNFEA nãe aprove a propos-
ta do CREA por não guardar a
proporcionalidade que consta do ar-.
Viro 41 da Lei n9 5.194. O Conselhei-
ro Durval Lôbo concorda com o Re-
lator, insistindo, porém, como pro-
posta aditiva que a decisão do CON-
FEA de não aprovação se justifique

"consideranda". O Con-
selheiro José Moreira Caldas acha
que a situação tem de ser resolvida,
no momento, porque, de contrário,
haverá, impasse pois o CREA não está
completo. Já se esgotou a prorroga-
ção de trinta dias que fôra concedi-
da e as Associações de Classe, Sin-
dicatos, etc., estão aguardando uma
decisao para mandar seus represen-
tantes, na forma da nova lei. o Se-
nhor Presidente exprime-se no sen-
tido de que falece competência ao
CONFEA para deliberar sôbre o as-
sunto. Pode o CONFEA nãe homolo-
gar uma composição- que não obser-
ve a proporcionalidade, mas não pode
oit e:ferir em uma decisão do Regio-
nal. "A questão é de lei", observa e
Conselheiro José Moreira Caldas. - O
Conselheiro Jorge Machado Moreira
Insiste em que o quorum apresenta-
do' está certo, apenas com um argui-

teto a mais. E Um engenheiro a me-
nos,-lembra o Conselheiro Pelle° Le-
raleszek, O Senhor Presidente pro-
põe .afinal, levando cen canta a su-
gestão aditiva do Conselheiro DUR-
VAL Lóbo que não se aprove a com-
posição enviada, considerando o que
estabelece o parágrafo único do art.
41; considerando que a proporcio-
nalidade, em face do que consta o
processo, é de um arquiteto, dois
agrônomos e oito engenheiros. Desta
forma, fica . bem claro que é a lei
que não permite a homologação. E'
aprovada esta fórmula. O Conselhei-
ro Henrique Alves de Minas relata o
processo: CF-1356-67 — 4 fs Região
Constituição do CREIA, dizendo net,
estar em condições de homologar a.
composição enviada, porque ignora
se a Associação de Antigos Aluno
que figura. nos autos tem totalidade
de profisionais diplomados, razão poe
que propõe a conversão do processe
em diligência. O Conselheiro Dur-
val Lôbo observa que, em tese, nãe
se pode (admitir um Crea com ina*e.
professôres 'que profissionais.' Vida!,
as entidades tem de ser registradas
no CREIA, mas, no caso. houve uma
que parece ter sido reeistrada erra-
damente. O Conselheiro Fausto Alta
Gal é de opinião que o CREA fo
muito parc:nionioso eia representa-
ção de classes, preocupado cm' formar
reprceentação muito pequena, fume.
do para. 1.500 profissionais, • um re-
presentante, o que constitui exagero.
Sugere pois, o Conselheiro Fausto
Alta Gai que, diligencia, se diga que

CREIA tome como base, pelo muno,
750. O senhor presidente tem im-
pressã . de que o CREA não atendeu
àe proporcionandades da Resoluçáo:
baixando o processo em diligência,
terá élo de atender ao que está na
lei. E' a-provada a baixa do processo
em diligência. Em seguida o Conse-
lheiro Henrique Alves de Minas pese
sr, a discorrer sôbre o processo rela-
ievo à tabela de anuidade e
taxas, sôbre a qual alguns --
C R E . As — se manifestaram fa-
verà,velmente.. Conforrrle exposição
que o Relator lê, entende haver cer- 	 1111
ta confusão em • torno da matéria,
pelo que ahrez conviesse tudo refore
mular. Propõe o Senhor Presidente
que, em primeiro lugar, se fixe em
doze mil cruzeiros a anuidade dos
Profissionais; o que, em segundo lu-
gar, fique claro que serão cebradoe
as anuidades a firmas em cada Região
onde exerçam a profissão. Quando
ao problema da avariável, é por de-
eriais delicado, O Conselho, como
órgão. fiscal, deve primar pela clare-
acea insofismável das tabelas que
apresenta. Já, existem, na Secreta-
ria, dois ou três casos em que se er-
gui a incapacidade dele para estabe-
lecer qualquer taxa, em face da nova
Costituição. O Conselheiro Júlio Xa-
vier Rangel acha .que, nas Regiões
pequenas, o valor de obras em con-
trato não prevalece, porque em mui-
tos contratos, não se declara-valor, o
que fará que certos CREAs fiquem
sen.' saber como agir, Se se adotasse
um critério de valor, certos Conselhos
htani cobrar com outras modalida-
des. O Conselheiro. Felício Lemies-
zek é de opinião que, ao pedir euese fixasse entre ô mínimo e o máxi-
mo, 'a te& Região quiz atender, ape-
nas, a certas particularidades regio-
nais, deixando aos Coneelhos a pos-
isibilidade da fixação de escala de
cobranças. No mesmo sentido se ex-
prime o Conselheiro Filemon Tava-
ree achando que o Conselho não deve
fixar mínimo o máximo, mas uma
tabela completa, deixando aos Re-
gionais, conforme as suas peculari-
da-des, a maneira de determinar valor
do • contrato mediante decisão a ser,
previamente, c onhedida, no início do
cada ano. Posta a matéria em vota-
ção fica aprovado: 1) caie se fixe a
anuidades dos profissionais em doze
mil cruzeiros; 2) que se faça obser-
vação para cobrança de anuidades
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municação em geral - Ner$ 	
3.000,00; 12 - Resolução n9 163-A -
NCr$ 27.000,00; 13 - Fornecimento
de alimentação - NCr$ 8.000,00;' 19
--- Outros Serviços de Terceiros -
NCr$ 4.530,00 - Total - NCr$
102.530,011., 3.1.4.00 - Encargos di-
versos - 02 - Prêmios, diplomas,
condecorações e medalhas - NCr$
1.000,00; 04 - Festividades recep-
ções, homenagens,' Semana *do En-,
genheiro -.Arquiteto, e Agrônomo -
Ner$ ,30.000,00. Total - NCr$
31.000 00. 3.2.0.0 - Transferência
Correntes. 3 . 2. 2 .00 - Subvenções
Econômicas; 3.2.2.01. - Auxílios pe
instalação de novos CREAs - NCr$
10.000,00; 3.2.5.00 - Salário Fami-
lia - Ner3 3.000,00; 3.2.8.e0 - Con-
tribuição para Previdência Social: 01
- Instituto Nacional da Previdência
Social - NCr$ 2.000,00; 02 - Segu-
ros - NCr$ 50000; 03 - Fundo de
Garantia -- NCi$ 2.0:0.00. Total -
4.500,00. 4.0.0.00 - Despesa de Ca-
pital 4.1.0.00 .-Investimento.
4.1.2.00 - Serviço em Regimede
Programação Especial - NCrs
50.000,C0; 4.1.3.01 - Máquinas Mo-
tores e Aparelhos -	 19.000,00.
Total 69.000,00. 4.1.4.00 - Material
Permanente - 4.1.4.2 - Utensilios
de escritório e bibliotec a- NCr$
15.000 00; 03 - Utensílios de copa e
cozinha, -- Ner$ 1.000,00; - 04 -
Mobiliário em Geral - NCr$ 5.000,00.
Total .NCr$ 21.000,00. Total ge-
ral NCr$ 45.230,00 (quatrocentos e
cinquenta mil e duzentos e trinta
cruzeiros novos). O Conselheiro Hé-
lio de Caires propõe que se prorro-
gue por mais -seis (6) meses o' auxi-
lio concedido aos funcionários do
Conselho para alimentação 'e trans-
porte, auxilio que fôra concedido ate
o corrente mês de dezembro e, por
essa-forma, vigorará até junho de
1968. O Conselheiro Joaquim Bertino
de Moraes Carvalho alude ao tato de
que quando foi concedido o auxilio,
destacou a eficiência do funcionalis-
mo da CASA, cuja produtividade ate
aumentou com a . concessão do auxilio.
E' aprovada a proposta do Conselhei-
ro Helio de Caíres. o Conselheiro
Henrique Alves cie Minas propõe que,
de acordo com a tradição, se conceda
gratificação de Natal ao funcionalis-
mo da CASA segundo se. verifica ser
possivel lace 'a iniormação da Tesou-
raria. O Conselheiro Filemon Tava-
res observa que é obrigatória à con-
cessão do 139 salário a todos os ser-
vidOres sujeitos à legislação traba-
lhista, donde se deduz que a gratifica-
ção sugerida p s lo Conselheiro Hen-
rique Alves de 'Minas seja paga ao
funcionalismo estáeel do Conselho,
dando-se 13 9 salário aqueles servido-
res- que trabalham no Conselho su-

• de firmas em cada Região; 3) que se
mantenha êste critério, de acôrdo
com os valores apresentados na Re-
solução; 4) Vêem também aprovados
os demais térmos da Resolução a se-
guir transcrita: "Resolução n9 166,
de 8 de Dezembro de' 1e67 - Fixa
anuidadoe emolumentos e teias devi-
das aos Conselhos de Engenharia, Ar-
quitetura e -Agronomia, pelos profis-
sionais' e pessoas jurídicas, que lhes
estejam jurisdicienados. O ConselhO
Federal. de Engonharia, _ Arqnitetura
e Agronomia no uso das atribuições
que lhes foram conferidas \pela Lei
5.194, de 24 de dezembro de 1926;
Considerando o ouo d elsõe o artlgo 27
da letra "p" e art. 90, da Lei cita-
da: Resolve: Arte 1 9 - As anu' dades
devidas aos Conselhos Regionais de
Engenharia, Arquitetura e Agronomia
pelos profissiona is e prosoas jurídi-
cas que lhes estejam jurisdicionados,
passam a ser as seguintes: I - P ro

-fissionais .NCr$ 12,00; II - Firmas
individuais e coletivas: a) com ca-
pital até NCr$ 5.000,00 - NCr$
15,00: b). de Ner$ 5.001 00-a 20.000,00
- NCr$ 40,00; c) de Ncrs 20.001,00
a Ner$ 50.000 0 - Neve 6500; ri)
de Ner$ 50.000,00 a Ner$ 100.000,00

'NCr$ 130,00; e) de NOrS 100.001,0e
a NCr$ 500.000 00 - NCr$ 200,t();
f) de Ner$ 500.001.00 -- a Ner$
1.000.000,00 - NCr$ 300,00; 'g) Ui-
ma de NCr$ 1.000.000,00 - NCr$
500,00. - Art. 29 - As anuidades
fixadas no art. 1 9 serão pagas até 31
de março de cada ano. Parágrafo 19
- O pagamento da anu sdade fora
do prazo estabelecido, terá o acrés-
cimo de 10%. a título de mora, con-
forme pr.eceetua o naeágrafo 2.
do art. 63 da Lei 5.194, de 24 de de-
zembro de 1966. Parágrafo 2 0 - Os
profisionais pagarão anuidade na

e Região de origem ou naquela onde
passarem a residir, de acôrdo com o
art. 65 da Lei n9 5.194, de 24 de de-
zembro de 1966. - Parágrafo 39 -
as pessoas jurídicas, de acordo com
o art. 63, da Lei n9 5.194 de 1966
são obrigadas ao pagamento de uma
anuidade ao Conselho Regional a
cuja jurisdição estiverem exercendo
suas atividadqs. Art. 39 -- Os emo-
lumentos e taxas devidos aos Con-
selhos Regionais de Engenharia, Ar-
quitetura e Agronomia passam e, ser
os seguntes: I - Carteiras profis

-sionais ou cartões de autorização, a)
expedição ou substituição - NCr$

• 15,00; b) renovação cla licenças pree
cáries NCr$ 15,00. /I - 'tegistros:
a) de profissionais de qualgeur mo-
dalidade NCr$ • 1000; b) de firma
indivi dual NCr$ 20,00; c) de firma
!coletiva, sociedade, empnasa, etc.

Ner$ 4000; d) de 'alteração de nome
NCr$ 500; e) de procuração NCr$
5,00. III - Vistos: a) em carteira
profissional (Art. 58 da Lei 5.194 de
24 de dezmbro de 1966) NCr$ 10.00;
b) em registro de firma (Art. 58 da
Lei n9 5.194, de 24 de dezembro de
1966) NCr$ 40,00; c) em plantas ou
projetos ..NCr$ 6,00. IV -,Anotaçõee:
a) de alterações em registros de
firmas NCr$ 20 00; h) de responsa-
bilidade técn i ca ou contrato de obras
bllielade técnica ou contrato de ebress:
Até NCr$ 5.000,00	 NCr$ 5,00; De
NCr$ 5.001.00 a 10.000 00 e- Ncr$
10,00; De NCr$ 10.001,00 a 20.000 00
- Ner$ 20,00; De NCr$ 20.001 00 a
30.00000 --e NCr$ 30,00; De NCr$
30.001,00 a 40.000 00 - n NCr$ 40,00:
De NCr 40.001,00 a 60.000,00 - NCr$
5000 . De NCr$ 6.001,00 a NCr$
80.000,00 - 70,00; De NCr$ 80.001,00
a NCr$ 100.000 00 - NCr$ 90,00; .13e
Ner$ 100.001,00 _a 200.000,00 - Ner$
150,00; De 'NCr$ 200.001 00 a NCr$
300.000,00 - NCr$ 200,00: De NOS
30.001 00 a 500.000,00 - NCr$ 250,00;
Acima de NCr$ 500.000,00 - NOW ..
300,00. V - Diversos: a) certidões

• (para cada «certifique-se"... NCr$
2.00; b) traslados (por folha)
1KCir$ 2 00; m) registrd provisório
Sart. 57 da Lei n9 5.194)	 NCr$

3,00; d) registro temporário (art.
29 letra "c" da Lei n9 5.194) ... NCr$
10,00: e) cenolumentos de ptotocolo

NCr$ 4,00. parágrafo único - O
visto a que se refere a letra "b" do
item III, dêste artigo será cobrado
uma única, vez pelo CREA da noya
jurisdição a que a firma ou organiza-
ção desejar pertencer. Art.. 49 - Os
(enoluneentos e taxas devidos ao con-
selho Federal de Engenharia, Arqui-
tetura e Agronomia passam a ser os
seguintes; a) registro de procuração
▪ esler$ 5,00e b) certidões (para
cada "certif que-se") ... Ner$ 2,00;
c) 'traslados (por folha ... Ner$
2,00; c/) emolumentos de protocolo
▪ NCri 4,00. Art. 59 - E' vedado
aos Conselhos Regionais de -Engenha-
ria, Arquitetura e Agronomia s. cria-
ção de quaisquer outros ônus e, ou,
a alteração das denominações e va-
lores constantes desta Resolução, bem
como deixar de efetuar a respectiva
cobrança. Art. 69 - Esta Resolução
terá efeito do disposto no artigo 70
da Lei n9 5.194-66 e entrará em vi-
gor em V de jane'ro de 1968, revo-
gando-se as d ispsições em contrário.
O Senhor Presidente apresenta ao
Plenário expediente relativo à pro-
posta orçamentária, conforme doe
curneentação oriunda da Contadoria
do Conselho. E' a mesma aprovada
constando das verbas seguintes:
constndo das verbas seguintes: PRE-
VISÃO orçamentária para o exercí-
cio de 1968. - 1-RECEITA: 1.1.0
- Receita ordinária. 1.1.1 -- Con-
tritbuição dos Conselhos Regionais
(Art. 28 da Lei-n9 5.194, de 24 dc,
dezembro de 1966) ... NCr$ 	
450.000,00; 1.2.0 --- Receita Patri-
monial, 1.2.4 - Outras Receitas
Patrimoniais ... Cr$ 200 00; 1.5.0 -
Receitas Diversas. 1.5.4. -- Outras
D:versas	 Ner$ 30,00; Total Pro-
vável de Roseita	 NCr$ 450.2301)0
(quatrocentos e cinquenta mil e du-
zentos trinta cruzeiros novos) 	
3.0.0.00 - Despesas Correntes. 	
3.1.0.00 - Despesas de Custeio -
3.1.1.00 - Pessoal. 01 - Vencimem-
tos •.. NCr$ 56.000,00; ' 02 - Grati-
ficação de Fundação •.. Ncrs
13.500 00; 03 -Gratificação Adicio-
nal (quinquênios) 	 NCr$ 8.000,00;
04 - Representação do CONFEA
NCr$ 6.000,00; 05 - Gratificação para

	

compensar diferença de caixa 	
NCr$ 2.700,00; 06 -- Salários pessoal
Temporário (Contratados) ... Ner$
25.000 00; 07 - Grat ificação para
Prestação de Serviços Dertaordiná-
rios Ner$ 15.000,00; 08 - Diárias 	
8.000,00; 09 - Diferença de Vonci-
mentos ou Salários ... Ner$ 15.000,00
11 - Ajuda de Custo ... NCr$ • •
2.000 ,00; 12 -- • Gratificação Espe-
cial Ner$ 15.000,00; - 13 - Su-
bstituições . Ner$ 5.000,00 - Total:
171.200,00. 3.1.2.00 -- Material de
Consumo. fiel - Artigos de Expedien-
te... NCr$ 25.000,00; 02 - Artigos de jeitos às leis trabalhistas. Fica apro-
higiene conservação, acondicionamen- vado que se dê gratificação aos fun-
to e embalagem - NCr$ 1.501,00; 03 cionários estáveis e 13 9 salário aos
- Materiais e acessórios de máqui- que dependem da legislação traba-
nas, aparelhos e móveis... Ner$ lhista. O Conselheiro Falteis Lefies-
500,00; 04 -- Gêneros de Alimentação! zek relata proposta formulada peio
- Ner$ 8.000 ,00; -- 05 - Vestuários Conselheiro Joaquim Bertino de Mo-
e uniformes - Ner$ 3.000,00. Total raes Carvalho para que sejam revoe
- 38.0:0,00. 3.1.3.00- -- serviços de gados os artigos V, 2 9 e 39 da Rei
Terceiros -- 01 - Acondicionamento solução 96 concluindo no sentido de
e transporte de Encom endas -	 que se envie o processo ao Consultor
1.000,00; 02 Passagens 0 Transpor- Jurídico, coma svbsidio ao seu estudo
tes de pessoas e suas bagagens - comparativo da Lei 5.194 e da legis-
NCr$ 8.00000;' 03 -- Assinaturas de lação anterior. E' aprovado o pare-
órgãos oficiais jornais, recortes de cer. O Conselheiro Júlio Xavier Ran-
publicações periódicas	 NCr$ 	  gel lê parecer do Conselheiro (Justo-
2.000,01); 04 - Iluminação, força e dia Braga Filha; ausente per motivo
gás - Ner$ 3.000 ,00; 05 - Serviços de saúde, sobre o -processo CF-....
de asseio, higiene, taxa de água, es- 1.622-67 - Interessado: CREA 6e Re
goto e condomínio - NCr$ 12.000.00; gião . Registro de Geólogo, parecer
06 - Reparos e adaptações de bens que é no sentido de que se confira ao
moveis e imóveis - leTer$ 19.000,00;i nteressado a plenitude das atribui-

la concessão do regi	 elstro condicionad,
à. revalidação do diploma. E' aproe:
vado' o parecer. O Conselheiro Hen.
rique Alves de Minas relata expedi-
eote referente ao pessoal dos CREAs
(Proposição da Ste Região) .concluind0
da seguinte forma: 1) facultar ao
pessoal estável a opção entre Estatun
to e CLT; 2) determinar que o pese
soal optante pelo regime estável con-
tribua para o IPASE e se aposente .
pelo Tesouro Nacional; 3) 4 transferir
as contribuições porventura feitas a
outros Institutos para o IPASE na
forma do item 2. E' aprovado o pare.
cer. O-Conselheiro Filemon Tavares
relata o processo CF-215-64 - CREA
- Região - Interessado; Domin- •
gos Granto. Pedido cie Registro no
CREA da 4- s Região concluindo pela •
devolução uo processo ao CREA refee
rido' para apreciação do mérito. E'
aprovado o parecer. O Conselheiro
João Eduardo Moretz relata o proa.
cesso CF-1.338-67 - CREA	 Re-	 _ ^
gião Interessado; Nestor Primo
Cotelo Gubern, Registro de Diploma-
do por. Convênio, sendo o parecer no
sentido de que o interessado satisfa-
ça, primeiramente, as condições baixa-
das pelo MEC para ser apreciada a •
sua solicitação: A propósito, o Con-
selheiro Henrique Alves de Minas
manifesta a sua estranheza pelo voto
que deu, no Conselho Federal de Edu-
cação, o Conselheiro "Clóvis Salgado
segundo o qual se os • diplomas dados
pelo Brasil têm valor no pais de ori-
gem dos bolsistas, não há razão para
que se lhes negue validade no próprio
Brasil, o que não tem razão de ser.
Ainda. mais, o Conselho Federal de
Educação estaria -invadindo seara
alheia visto, além de tudo mais, que o
diploma expedido aos bolsistas con-
siga cláusula do Magnifico Reitor de
que -o mesmo não temSvalor no pró-
prio Brasil. Declara que elaborou sôbre
o assunto uni trabalho protestando
Contra o entendimento do Conselho
Federal de Educação, trabalho que en-
caminhará a Presidência do CONFEA, .'
cabendo também destacar que o Ita-
rnarati é culpado pela situação por
não fiscalizar o que se passa. Insis-
te ainda que não se deve permitir o
exercício da profissão aos formados
por convênio: O Conselheiro Durval.
Lobo lembra haver há uns sete anos
estudado o caso pedindo até -que o
Presidente do Conselho Federal de
Educação realizasse uma Mesa-Re-
donda com tôdas as entidades que dão
bolsas, Ministro da Justiça etc. Por
interferência _ do Engenheiro Mauro
Ribeiro Viegas Presidente do CREA
da Guanabara conseguiu-se que os
bolsistas assinassem um compromisso
de retórno e recebessem carteira de
permanência provisória. A situação
tem gerado casos escandalosos. Ter-
mina a Conselheiro Durval Lobo pe-
dindo vista do processo. E' dada vis-
ta do processo ao Conselheiro Durval
Lobo. O Conselheiro Jorge Machado
Moreira lembra a conveniência de
que todos os processos relativos a boi-
Vetas sejam julgados em conjunto pa-
ra que se firme jurisprudência. O
Conselheiro Henoch Coutinho de Me-
' e eel ata o nrocesso CF - 1.122-67 -
CREA 5s Região - Interessado; -
Costa Pereira • Bokol concluindo
nela manuteneão da decisão do
CREA da 5.e Região. O Parecer é

L6-aprovado, O Con selheiro Durval L6-
ho relata exnefliente oriundo do
CPEA da 5.s Região, dizendo res-
*eito nuestão asseeeeramento o
nonsultoria. O Coneelhdro semeai
Lobo d'eu Parecer, sebre a adestro) da
(oneol toria, em data de 8 de junho
de 7988, em têrmos que foram anro-
vades, vindo, juntemente com o off-

07 -- Serviço de divulgação, de im- ções da letra a) do art. 6 9 da Lei cio do CRRA da 5.e Is eetees no 'iene
pressão e de encadernação - NCr$ ,4.016. O Conselheiro Nildo da Silva tido' de alio e enNFRA baleasse re-
10.000,00; 08 - Serviços médicos . Peixoto relata o processo CF-86-66 - onlitrào o reennito.	 flowlheiro
hospitalres. funerários e judiciais 	 CREA C$ Região - Interessado. nervel ,0,n J mos-, 'seroe ecnstan-
NCr$ 5.000,00; 09 - Serviços de CO- i lleinz Eriv Sprgmsklec, concluindo pe- tes do processo, inclusive pareceres
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Seus. Finalmente, pede o Conselhei-
ro Durval Lobo que a matéria seja
Xedistribuida a todos os Conselheiros
para- que, em sessão oportuna, se es-
tude a situação. O Conselheiro Jor-
ge Machado Moreira relata o pro-
cesso CF.1.369-67 —J CREA (la Re-
gião — interessado: Luiz Alberto
Juan Garcia Pardo, concluindo pela
exigência de revalidação do diploma
do interessado. O parecer é apro-
vado. E' adiado exame do processo
CF-845-64 — Interessado: Henri Aref
'Antoine Coronfly, por proposta do
próprio Relator, Conselheiro Joaquim
Dertino da Moraes Carvalho. O Con-
Selheiro Hélio de Caires comunica ter
dois processos % exatamente iguais,
tendo dado para os mesmos idêntico
parecer. Foi-lhe, no entanto, distri-
buído outro processo sem despacho
para relatar, mas no qual S. Exa.
verificou haver o Conselho cometido
Uma falha em deixa-10 guardado sem
solução embora com parecer e ante-
projeto de Resolução. A seguir, o
Conselheiro Hélio de Calres Passa a
relatar o processo CF-305-63 — In-
teressado: Instituto Eletrotécnico de
Itajubá, lendo o seu parecer, no sen•
tido de que o Conselho se manifeste
Sôbre a conveniência da ratificação
da decisão, ou aceite o oonto de vista
da 4.4 Região, admitindo que CSSa
ratificação passe a funcionar do ano
letivo de 1967. Na opinião do Re-
lator,. o Conselho deve ratificar a
decisão anterior. O Senhor Presi-
dente alvitra que a matéria seja en-
caminhada com urgência h Comissão
de Resoluções. O ,Conselheiro Hélio
de Cairos não concorda com o alvi-
tre, embora ache que o Conselho
deve reexaminar a questão, entende
que se pode aprovar o ante projeto
a partir do presente momento, bai-
xando-se Resolução. Fica rovado
que se baixe uma Resolução, 'que vi-
gorará a partir do presente momento.
O Conselheiro Falido Letniszek lê
expediente relativo ao processo CF-
220-64 CREA 6a Região — Inte-
ressado: Theo Reymann, no qual o
1Benhor Presidente deu parecer con-
clusivo, há tempos da seguinte for-
ma: 1) que a revalidação seja re-
querida a quem de direito: 2) que o
estudo do registro de caráter excep-
cional se) se processa após a revali-
dação do diploma. E' aprovado o
parecer. O Conselheiro .711110 Xavier
Rangel-- relata o processo, distribUido
ao Conselheiro Custódio Braga Filho,
CF-1.381-67, Consulta sobre enge-
nheiros de operação, 13a Região —
Interessada: Companhia Siderúrgica
Nacional, o parecer é no sentido de
que se dê • conhecimento à interes-
sada do seguinte: "Engenheiro de
Operação, curso de três anos;	 no
verso da carteira, deve constar —
Atribuições da Resolução 151-66".
E' dada vista do processo ao Conse-
lheiro Joaquim Bertino de Moraes
Carvalho, O Conselheiro Rubens

, _Tellechêa Clausell relata o processo
CF-1.659-67 — CREA 8a Região,
Concessão de registro, interessado:
Sérgio Oliveira Veríssimo, concluindo
o seu parecer pela concessão a ti-
tulo precário. E' aprovado o Parecer,
com duas abstenções. Baia em- dili-
gência o proceso CF-139-67 interes-
sada: Federação dos Engenheiros
Agrónomos do Brasil. O Conselheiro
Hélio de Caires relata os seguintes
processos: CF 1.640-66, Exercido da
profissão de metereologista, Direto-.
ria da Divisão de Ensino Superior.
O expediente diz respeito a consulta
formulada pelo MEC ao Conselho
Federal de Educação, concernente-
mente ao projeto de lei que regula o
exercício da profissão de metereolo-
gista, caso multo semelhante aos dos
geólogos. O Relator lê parecer dado
a respeito do assunto eto Consultor
Jurídico do CONFEA, parecer cuja
conclusão é aprovada pelo Plenário.
O Senhor' Presidente passa a -Presi-
Senhor Presidente lembra a conveni-
ciência ao Senhor Vice-Presidente. O
Conselheiro João Eduardo Moritz
Informa que, juntamente com o Con-
selheiro Policio Lemiszek, represen-

ç

tou o CONFEA na solenidade das no-
vas instalações do CREA da 8.a Re-
gião, tendo tido ocasião de presen-
ciar o magnifico ambiente de confra-
ternização existente entre os Conse-
lheiros Regionais, que dispensaram
aos representantes do -CONFEA o
mais cavalheiresco acolhimento. Re-
tomando . a palavra o Conselheiro
Hélio de Caires relata mrocesso CF
1.724-67 — CREA 12 a Região —
Doação para a instalação do CREA
da 15a Região. O Conselho recém-
criado consulta o CONFEA Wire a
possibilidade de transferência, de um
saldo devedor, a fim de atender as
despesas da sua instalação. O Te-
o caso com simpatia, na," vê possi-
soureiro do CONFEA, embora vende
o caso com simpatia, não vê possi-
bilidade de_ atender ao pedido, porque
a verba devedora do Conselho de
Brasília aparece na prestação de con-
tas dêle, julgando melhor deixar a
concessão de verba para o éoméço do
próximo exercido. Enfim seria caso
de responder negativamente ao pe
dido, mas esclareceindo que, no co-
mêço do ano, se fará estudo sôbre a
concessão do auxilio,' Reassumindo a
Presidência, o Senhor Presidente ob-
serva que o CONFEA tem concedido
contribuições para a instalação de
nôvos Conselhos, mas 'este só vai ta
vida jurídica a partir de 1 9 de ja-
neiro, quando a arrecadação permi-
tirá ver as possibilidades de conces-
são de auxilio. O Conselheiro Júlio
Xavier Rangel diz que o problema
todo é de "démarrage", porque o no-
vo Conselho só vai arrecadar te. par-,
tir de 19 de janeiro, mas, tem, desde
já, várias despesas, aluguel etc. E'
aprovado o parecer do Conselheiro
Hélio de Caires. O Conselheiro Fi-
lemon Tavares relata o processo CF-
1.303-63 Consulta do (mu da 53
Região &More possibilidade de reelei-
ção de membros da Diretoria. O pa-
recer é no sentido de não haver im-
pedimento legal para a reeleição de
que se cogita. É dada vista ao Con-
selheiro Felicio Lemieszee: O Con-
selheiro Durval Lôbo relata os se-
guintes processos: ' CF-613-63 —
CREA 63 Região — Interessado: Hi-
toshi Inoue. Procesos que ja havia
sido relatado em sessão anterior, ten-
do pedido vista o conselheiro Cesar
Cantanhede, o qual o devolveu sem
manifestação. Trata-se de brasileiro
natuaalizado, que fêz cursa no exte-
rior. Depois de dar parecer pela
concessão do titulo de oaeharel em
Engenharia, o Ccnselheiro Relator
retifica o seu pronunciamento, na
parte final, dizendo que o interes-
sado deve ser registrado como en-
genheiro-eletricista, revogado o titulo
de bacharel em Engenharia. E' apro-
vado êste parecer. CF-88-64 — CREA
8.a Região — Interessado: Júlio De-
laney. O parecer é pela manuten-
ção da-decisão do CREA. E' apro-
vado o parecer. CF-680-67 — Inte-
ressado: Joaquim Rohr, solicitando
parecer da Consultoria Jurídica.
CF-164-63 — Interessado: Fernando
Perlingeiro Lavaquial. Caso em que
tôdas as entidades' solicitadas* pelo
interessado se hegam -a revalidar o
diploma, ou titulo do interessado, por
se posterior a Lei da Diretrizes e Ba-
ses, o Conselheiro Relato: entende
que se poderia talvez oficiar ao MEC
para que êste decida. C13'-1.46-67 --
CREA 103 Região — Interessado:
Horst-Groegel. O seu parcer é apro-
vado. CF-860-62 — CREA 7a Região
— Interessado: Nicanor Anibal
Arambulo Rivas, baixando-o em dili-
gência junto ao Procurador dêste
Conselho. O Conselheiro Hélio de
Caires relata o processo CF-941-67 —
é aprovado. Mesma decisão se to-
visita ao Conselheiro Custódio Braga
Filho, que está recolhido à Casa de
Saúde Santa Lúcia. O Conselheiro
Hélio de Cafres declara que irá vi-
sitá-lo, no dia seguinte. O senhor
CREA 69- Região — Interessado: Lei-
via Márcio Puliti, dando parecer que
é aprovado. A mesma decisão se toma
no processo C 7-9.401-67 — Inte-
anela, de que ao Conselho faça uma

i'essado: Ildefonso Nogueira, que é
ma no processo CF-940-67 — lute-
idêntico, tendo sido relatado em
conjunto com o anterior. O Senhor
Presidente convoca a próxima reu-
nião para 25 de janeiro de 1968, o
Vresidente faz entrega ao Plenário
do Boletim n9 4 do CONVISA e pro-
põe que se consigne um voto de lou-
vor ao Conselheiro Durval Lobo pelo
trabalho que realizou na sua confec-
ção e, além disso, se manifeste o
desejo do Conselho ,de que S. Exa.
prossiga na função de elaborá-lo.
como vem fazendo. O Conselheiro
Durval Lebo agradece a manifesta-
ção do Senhor Presidente e lê o se-
guinte texto: "O Conselheiro Durval
Lebo entrega ao CONFEA o "Bole-
tim n9 4", solicitando fôssem louva-
dos os-dois outros membros da Coor-
denação desse Boletim, Dr. Pedro
Paulo de Castro Pinheiro e e Senhor
Diretor da Secretaria Wilson Albu-
querque. Também cabe referência
de Senhor Wilson Carneiro, auxiliar
de Tesoureiro, que substituiu o Se-
nhor Wilson Albuquerque durante o
seu impedimento. Rende ainda o
mesmo louvor ao ex-Conselheiro Fe-
deral Dr. João Protásio Pereira da
Costa, que tem apresentado útil co-
laboração. Pede que seja oficiado a
êsses senhores referidos. Diz ainda
que, por motivo de restar pouco tem-
po de seu mandato, não continuará
como Coordenador, doravante, agra-
decendo a confiança que déste 	
CONFEA tem recebido". O Senhos
Presidente propõe que não seja aeeitv
a renúncia do Conselheiro Durval
Lobo, o qual ficaria com este encargo
até o fim de seu mandato, ficando
designado para com êle colaborar o
Conselheiro Joaquim Bertino de Mo-
rais Carvalho, com o que se declara
de acôrdo o Conselheiro Durval Lô-
bo, declarando-se reconhecido pela
manifestação de aprêço que recebe do
Plenário, o qual lhe exprime o seu
empenho em que continue a coorde-
nar o Boletim. O Conselheiro Durval
Lobo, tratando de questão pesosal li-
gada ao Conselho, lê o seguinte tex-
to: "O Conselheiro Durval Lôbo co-
munica que, por questão de foro In-
timo, até hoje, não guia receber ne-
nhum provento em virtude da repre-
sentação profissional. Assim é que,
como membro do Conselho Fiscal da
Eletrobrás, indicado por êste
CONFEA, abriu mão de Seus hono-
rários e os destinou à Bolsa Zélia
Drummond Lóbo, em homenagem à
memória de sua falecida espôsa, sen-
do o numerário aplicado em benefi-
cio dos seminaristas da Congregação
dos Padres de -N.S. do Sion, sendo
usufrutário	 para a o seminarista
Antônio de Pádua da Silva, por indi-
cação do Padre Ilário Mazzarolo,
superior dessa Congregação. A seguir
entrega para o arquivo déste
CONFEA certidão da procuração que
passou _com êsse objetivo, registrada
no tabelião do 3 9 Ofício de Notas,
livro 823, fls. 81, desta Cidade." O
Senhor Presidente declara que fica
registrada a manifestação do Con-
selheiro Durval Lôbo. O Conselheiro
Fausto Alta / Gel diz que verificou
não participarem dos CREAs enge-
nheiros químicos form'ados pela Es-
cola Nacional de Química, em curso
de cinco anos, sendo uma das mais
antigas a formar em Química. Pro-
põe o Conselheiro Fausto Alta Gai
que se , oficie ao CREA da 5$ Região
para saber se não pretende convocar
um químico. O Senhor Presidente
não acha prudente que assim se faça.
A scola é que deve dirigir-se ao
CREA, pedindo que dêle partidpe.
Ficam aprovadas as atas das sessões
776, '777 e 778, dependendo de reti-
ficações. O Conselheiro Júlio Xa-
vier Rangel observa que, na ata. 778,
se omitiu o seu nome entre os pre-
sentes. O Conselheiro Henoch Con-
tinha de Melo declara que terá pra-
zer em receber, no Recife, os Conse-
lheiros que forem a Fortaleza. O
Conselheiro Rubens Tellechêa Clau-
sell formula votos de Boas Festas
aos Senhores Conselheiros, Q Corne-

_

lheiro Jorge Machado Moreira pede
ao Senhor Presidente gee apresente
os seus cumprimentos no CREA do
Ceará. O Conselheiro Durval Ihbo
recorda que, em 24 de dezembro do
ano passado, o Senhor Presidente da
República promulgou a lei n9 5.194,
concretizando os desejos das três
classes predominantes na profissão
engenheiro, dai resultando que cio-
brou o número de membros do
CONFEA, ao qual vieram juntar-se
representantes novos, impostos por
lei, o que, no entanto, de modo alguni
desfigurou o aspecto de cordialidade
e fraternização que sempre carac-
terizou o antigo Conselho a quanti-
dade não prejudicando a qualidade
da composição respectiva, dado que
o primeiro ano do convivi° com os
novos membros se desenvolveu den-
tro do mesmo ambiente Decano do
CONFEA, o Conselheiro Durval Lóbo
congratula-se com o fato e deseja -a
todos os seus colegas Boas Festas e
Feliz Ano Nôvo. O Conselheiro Jorge
Machado Moreira deseja Feliz Natal
ao Senhor Presidente, à Diretoria e
ao funcionalismo da Casa. O Senhor
Presidente declara-se sensibilizado
pelo que disse o Conselheiro Durval
Lôbo, que traduziu com muita feli-
cidade aquilo que sentem todos os
Conselheiros Federais. E' satisfação
para a Presidência chegar ao fim do
primeiro ano do seu exercício em fa-
se difícil, com rumos mais ou menos
acertados para tranquilidade dos en-
genheiros brasileiros. Hoje a classe
sente-se certa de que conseguirá le-
var todos os seus membros a segu-
rança da regulamentação completa
da lei que a rege, num sentido cons-
trutivo. A Presidência alegra-se por
ter tido a colaboração de todos os
membros da CONFEA, tendo em vista
a presença de ,colegas que, durante
anos, se têm dedicado a conquista de
um lugar na legislação para os que
exercem a profissão de engenheiro.
O Senhor Presidente agradece a ma-
nifestação cordial do Conselheiro
Jorge Machado Moreira. A Persi-
ciência sente-se feliz por ver que £0
chegou ao têrmo de um exercido sem
quebra dos princípios que sempre
nortearam as atitudes do CONFEA,
desde a sua fundação. E' motivo de
desvanecimento para a Presidência
ter desfrutado da colaboração dos
Senhores Conselheiros, que deram
provas do mais elevado sena" de res-
ponsabilidade, concorrendo para a
salvaguarda da sua respeitabilidade,
com o entrelaçamento de todos os
CREAs que devem merecer do ....
CONFEA a maior consideração, bem
como todas as Associações profissio-
nais de Classe. Também faz a' Pre-
sidência suas felicitações de Natal
que prestou o Conselheiro Jorge Ma-
chado Moreira aos funcionários da
Casa, estendendo-as ap advogado de
Brasília que é Consultor Juridico da
12a Região e que presta serviço da
maior eficiência ao CONrEA. Tam-
bém consigna o Senhor-Presidente,
como é tradição, um vote de muito
respeito e reconhecimento aos Se-
nhores Professor Adolfo Morales de '
Los Rios Filho e Engenheiros Pedro
Rache e José Tolentino de Carvalho.
Depois de closejar a todos, pessoal-
mente, Boas Festas, assim como às
famílias respectivas, o Senhor Presi-
dente encerra a Sessão às 19 (deze-
nove) horas e 45 (quarenta e cinco).
minutos, sendo lavrada a presente
ata que vai assinada pelo Senhor
Presidente e demais Conselheiros.

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
E ASSISTÊNCIA DOS

SERVIDORES DO ESTADO

Relação ng 130-68	 1

PORTARIA DE 10 DE JULHO
DE 1968

O Presidente do Instituto de Pre-
vidência e Assistência dos Servidores
do Estado usando da atribuição que
lhe confere O art. 17, do Decreto-lei
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n

119 3.885, de 12 de dezembro de 19"
resolve:

N9 387 Designar Ênio Santiago
Paixão, Procurador de 39 Categoria,
anat. n9 1.923.401, para substituir o
Chefe da 2e Procuradoria, no atual
impedimento do substituto eventual,
Procurador Rolaerio de Almeida, de-
corrente dos efeitos da Portaria nú-
mero 1.334-68. - Tarctsio Mata,
Presidente.

ORDEM DE SERVIÇO DE 10
DE JULHO DE 1968

O Diretor do Hospital dos Servido-
res do Estado, usando da atribuição
que lhe confere o inciso VIII, do
art. 65 do Regimento do HSE, con-
siderando o contido no item 3 das
Instruções n9 75, de 26 'de maio de
11M6, resolve:

N9 64 - Tornar sem efeito a Rej
solução HSE n9 45, de 22 de abril
de 1968, publicada no Diário Oficial
de 8 de maio de 1958 e Boletim do
IPASE n9 92, de 15 de maio de 1938,
que designou Maria da Penha ,Be-
zerra Blan,co, para substitui'', nos
impedimentos eventuais, Esther Sil-
va, ocupante da função gratificada,
símbolo 4-F, de gnferineiro Adjunto,
do Serviço de Enfermagem - SMEn,
da Divisão Médica - HSM, da Parte
Permanente do Quadro do Hospital
dos Servidores do Estado.

DESPACHOS DO DIRETOR
Em 8 de julho de 1968

HBF - 31.405 - Telemaco dos
Santos Costa • - Homologo a habili-
tação de D. Flora da,Silva, à pen-
são mensal vitalícia, cujo beneficio
deverá ser pago logo após o trans-
curso do prazo homologatório e a
partir de outubro de 1962.

ATOS DO DMETOR-GERAL
PORTARIAS DE 12 DE JULHO

DE 1968 --
O Diretor-Geral do Depareamento

Nacional de Obras de Saneamento,
usando das atribuições que lhe con-
fere o item XXV do art. 78, do Re-
gimento aprovado pelo Decreto nú-
mero 1.487, de 7 de novembro de 1962,
resolve:

N9 388 - Designar o Engenheiro
TC602.21.A, do Quadro de Pessoal
dêste Departamento, Itamar Couto
Mesko, Chefe do 10 9 DFOS, símbolo
2-C, para sem prejuízo de suas fun-
ções, responder pela Chefia -do 119
DFOS, até designação do nôvo titu-
lar. (Proc. n9 8.662-68).

.0 Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Obras de Saneamento,
Usando das atribuições que lhe con-
fere o item XXVI do artigo 78, ao

HI3F -o 45.696 - Leopondino Mar-
ques Madeira - Face ao parecer da
29 Procuradoria e conclusão da DPS,
homologo a habilitação de D. Euge-
nia Rodrigues -à pensão mensal vita-
lícia na qualidade de companheira
do "de cujus", nos termos da Lei
n9 4.069-62.

Proc. n9 13.920-68 - Rivadavia
Platão de Azambuja - De acôrdo
com a DPS.

2. Indefiro o requerimento de Ri-
lhas 2, formulado- por Rivadavia Pla-
tão de Azambuja, por falta de am-
paro legal.

Proc. n9 23.411-68 - Rubem Luiz
Gomes -- De acôrdo com a DPS.

2. Indefiro o requerimento de fô-
lhas 1 e 2, por falta de amparo legal.

HBF - 43.757 - Ruy Jardim Ban-
deira -- 'Homologo a habilitação de
D. Maria Eliza à pensão mensal vi-
talícia, na qualidade de companheira
do "de cujus", nos termos da Lei
n9 4.069-62.

HW, - 46.913 - Joaquim Theo-
doro da Silva - Indefiro a habili-
tação da companheira, por falta de
amparo legal.

Em 10 de julho de 1967
HBF - 44.791 - Pedro Amorim

dos Santos - Homologo a habilita-
ção de D. Egydia Alberto Rodrigues
à pensão mensal vitalícia, na quali-
dade de companheira nos termos da
Lei n9 4.069-62. -

HBF - 20.507 - Euvardio da Con-
ceição -- Homologo a habilitação' de
D. Corina Carvalho da Silva à pen-
são mensal vitalícia, na qualidade de
companheira equiparada a cônjuge
nos termos do Decreto-lei n 9 7.485,
de 1945.,

HBF - 32.937 - Indefiro as habi-
litações de fls. 2 a 4, por , falta de
amparo legal.

pelo Decreto n9 60.455, de 13 de mar-
ç0 'de 1967.

PORTARIA DE 11 DE JULHO
- DE 1968

O Reitor da Universidade Federal
do Rio de Janeiro, usainlo de atribui-
ços] d sua competência, resolve:

106 - Designar Comissão Espe-
cial integrada do Professor C-tedrá-
tico Thier Martins Moreira, do Do-.
toe Eduardo Egon Meyer e do Conta-
dor 011er Leitão Mathias, sob a pre-
sie:anela do primeiro, para a formula-
ção "ao Ante-Projeto do Regimento
Geral U.F.R.J., em caráter de
absoluta prioridade, fixado o prazo
até o dia 31 de julho, corrente.

Aragão.

Regimento aprovado peio Decreto na-
mero 1.487, de '7 de novembro de 1962,
resolve:

N9 385 - Designar o Engenheiro
TC-602.22.B do Quadro de Pessoal
deste Departamento, Silvio Mota Gas-
par, para exercer a Função Gratifica-
da, símbolo 1-F, de Assessor Técnico
da Divisão de Planejamento em vaga
existente. (Proc. n9 8.662-68).

O Diretor-Geral do Departamento
Nacienal de obras de Saneamento,
usando das atribuições que lhe confe-
re o item XXVIII do artigo 78, do
Regimento aprovado pelo Decreto nú-
mero 1.487, de 7 de novembro de 1962,
resolve:

N9 382 - Exonerar o Engenheiro
TC 602.22.B, do Quadro de Pessoal
ciaste Departamento, Artur Lopes
Araújo, do Cargo em Comissão; sim-

bolo 2-C, de Diretor da Divisão ae
Administração, eni virtude de sua
meação para outra função. (Proc.
n9 8.662-68).

N9 383 - Nomear o Engenheiro ...
TC-602.22.B, do Quadro de Pessoal
deste Departamento, Artur Lopes
Araújo, para exercer o Cargo em Co-
missão, símbolo 3-C, de Inspetor 1 éc-
nico, em vaga decorrente da exonera-
ção de Silvio Mota Gaspar. (Processo
n9 8.662-68).

N9 384 Exonerar o Engenheiro
TC-602.22.B, do Quadro de Pessoal
deste Departamento, Silvio Mota Gas-
par, do Cargo em Comissão, símbolo
3-C, de Inspetor Técnico da Adminis-
tração Central, em virtude de ter sido
designado para outra função. ' (Pro-
cesso n9 8.662-68) .

MINISTÉRIO
DOS TRANSPORTES

DEPAR TAMENTO NACIONAL
DE ESTRADAS DE RODAGEM

EDITAL DE CONCORRÊNCIA:
N9 75-68-	 •

Aviso
De ordem do Sr. Diretor-Geral,

avisamos aos interessados que o De-
partamento Nacional de Estradas de
Rodagem, fará realizar Concorrência,
em data de 16 de agôsto do corrente
ano, às 10,30 horas, no auditório
desta- Autarquia, situado à Avenida
Presidente Vargas n9 522, 219 andar,
GB, para serviços de Terraplenagem
e Pavimentação e outros complemen-
tares na BR-259-ES, trecho João
Neiva - Colatina numa extensão de
31,00 km, no valor aproximado de
NCr$ ‘ 8.700.000,00 (oito milhões e
setecentos mil cruzeiros novos).

O Edital de n9 '75-68, referente aos
serviços citados, será adquirido pe-
las firmas interessadas, na Seção de
Divulgação da D.P.I., à Avenida
Presidente Vargas n9 522 - Térreo.

Rio de Janeiro, 10 de julho de
1968. - Eng. Satvan Borborema da
Silva, Presidente da C.C.S.O.

EDITAL N9 76-68
AVISO

De ordem do Sr. Diretor-Geral,
avisamos aos interessados que o De-
partamento Nacional de Estradas de
Rodagem, fará realizar em data de
16 de • agôsto do corrente ano, às
14,30 horas Concorrência para axe-
cução de Serviços de aterraplenagem
mecânica, pavimentação e outros
complementares na BR-239-ES, tre-
cho João Neiva - Colatina com ex-
tensão de 25,720 km, no valor apro-

kERONAUTA
REGULAMENTAÇÃO

DA PROFISSÃO

DIVULGAÇÃO N° 975

Preço: NCr$ 0,20

A VENDA:
Na Guanabara

Seção de Vendas:
Av. Rodrigues Alves, 1
Agência I: Ministério

da Fazenda -
Atende-se a pedidos pelo

Serviço de Reembõlso
Postal

Em Brasília
Na Sede do D. I. N.

N9 386 - Exonerar O Engenheiro
TC-602.21.A, do Quadro de Pessoal
P.P. dêste Departamento, Ac ir Casto
pos, do Cargo em Comissão, símbolo
2-C, de Chefe do 119 Distrito Federal
de Obras de Saneamento, por ter sido
nomeado para outra função. (Proces-
so n9 8.662-68).

N9 387 - Nomear o Engenheiro
TC-602.21.A, do Quadro de Pessoal
deste Departamento, Acir Campos,
para exercer o Cargo em Comissão,
símbolo 2 C, de Diretor da Divisão
de Administração, em vaga decor-
rente da exoneração de Artur Lopea
Araújo. (Proc. no 8.49-68).
Rio de Janeiro, em 12 de julho de
1968. - Carlos Krebs Filho, lairetor-
Geral.

ximado de NCr$ 8.700.000,00 (oito
milhões e setecentos mil cruzeiros
novos) .

O Edital de n9 76-68, referente aos'
serviços citados, será adquirido pelas
firmas interessadas na Seção de Di-
vulgação da D,.P.I., à Avenida Pre-
sidente Vargaa n9 522 - Térreo.

Rio de Janeiro, 10, de julho de
1968. - Eng. Salvou ' Borborema da
Silva, Presidente da C.C.S.O.

MINISTÉRIO
DA EDUCAÇÃO E. •

CULTURA
UNIVERSIDAUE FEDERAL

DO RIO DE 'JANEIRO

Faculdade de Arquitetura •

e Urbanismo
EDITAL

De ordem do Sr. Diretor, Profçasor
catedrático Paulo Ewerard laaines
Pires, ficam convidados os Docentes
livres da Faculdade de Arquitetura o
Urbanismo a apresentar, até o dia 31
de julho de 1968, para os fins pre-
vistos no artigo 123 do Regimento da
Faculdade, documentação que compro-
ve haverem exercido atividades efici-
entes ao ensino, realizado trabalhos
relativos à cadeira ou publicado qual-
quer obra de valor doutrinário, de
observação pessoal, ou pesquisas que
os recomendem - à permanência nas
funções de docentes.

Rio de Janeiro, 25 de junho de-1968.
- José Antonio Anciãs Proença, Sez
cretário.

(Dias-15 e 16-6 e 7-7-68) .

Escola de Belas Artes
EDITAL

Concurso à Docência Livre da Cadeira
de Desenho de Modêlo-Vivo

De ordem do Sr. Diretor, Professor
Gerson Pompeu Pinheiro, e para co-
nhecimento dos interessados, faço sa-
ber que a comissão Julgadora do Con-

curso à Docência Livre da Cadeira do
Desenho de Modelo-Vivo, em que são
candidatos - João Batista de Paula
Fonseca Júnior, Marilka Mendes e
Murilo Alvim Pessoa --a ficou assim
constituída: Professôres Jordão de
Oliveira, Abelardo Zaluar, Maria de
Lourdes Mader Pereira Novaes, Godo-
fredo Paulo da Silveira Feljó e Rui
Campeio; Suplentes - Professeore,s
Alice Soares e Riolan Coutinho.

Rio de Janeiro, 18 de junho de 1968.
- Abel de Vilhena Ferreira, Secre tá-
rio Substituto.

(Dias 15. 16'e 17-7-68).
Retificação

Na publicação9 da Portaria n9 662,
de 19.6.68, feita no Diário Oficial
Oficial de 3 de julho, às fls. 1.42d -
Seção I - Parte II, onde se lê: 'arara
Coutinho Mamarinha, leia-se: Yára
poutinho Camarinha.

PORTARIA DE 9 DE JULHO .
DE 1968

' O Reitor da Universidade Federal
do Rio de Janeiro, usando de atribui-
ção de sua competência, e tendo em
vista o que consta do processo núme-
ro 1.213-68-U.F.R.J., resolve;

N9 699 - Conceder aposentaderia
de acôrdo com o artigo 176, item II,
combinado com o artigo 184, item III,
da Lei n9 1.711, de 28 de outubro de
1952 e § 19 do artigo 177 da Consti-
tuição, promulgada em 24 de janeiro
dg 1967, a João Aleixo de Brito, ma,-

.falcula n9 1.223.459; no cargo de Pro-
Wssor Adjunto, EC.502.22 da Parte
Permanente do •Quadro entoo de Pes-
soal desta Universidade, aprovado

'MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
E CULTURA,

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JAEIRO

MINISTÉRIO, .D0 INTERIOR
DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS DE SANEAMENTO

PREÇO DISTE EXEMPLAR
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